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DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

PARA: GABINETE DO PREFEITO

Considerando a Solicitação StGARp n.e 91753 celebrado com o FUNDO

NACIONAL DE OESENVOLVTMENTO DA EDUCAçÃO - FNDE, que tem como objeto a disponibilidade de 02

(dois) Ônibus Urbano Escolar Acessível Piso Alto - ONUREA PISO AITO, requeremos através deste, que

seja verificada a possibilidade de carona ao referido procedimento, que tem como objeto o "Registro de

Preços", o qual teve como vencedora a empresâ abaixo citada conforme indica a Ata de Registro de

Preços n." 010/2021, decorrente do Pregão eletrônico n.e 06/2021lFNDE/MEC.

Vencedor: MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA, inscrita no CNpJ sob n.e

59.104.273/OOOL-29, estabelecida à Rua Alfred Jurzykowski, 562, Bairro pauliceia, São Bernardo do

Campo - SP.

Cujo valor total para aquisição do equipamento é de RS 519.600,00
(Quinhentos e Dezoito Mil e Seiscentos Reais).

Termos em que

P.E. Deferimento

Nilceia A Ía ernandes

Secretária Municipal de Educação

F"'

Santa Maria do Oeste,04 de Novembro de 2021.



MINISTÉRIO DÀ EDUCAÇÃO

FT]NDO NACIONAI DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

DIRETORLA DE ADMINISTRAÇÀO
COORDENAÇÃO-GERÂL DE MERCADO, QUALIDADE E COMPRAS

SBS QUADRA 02 . BLOCO F . EDIFÍCIO FNDE - 1" ANDAR. CEP 70.070.929
TEL: (61) 0800 616161, oPçâo 2, 2 e 4

E-mail: sigarP@fnde.gov.br

Autorização n.o 331/2021 - CGCOM/DIRAD/FNDE

Brasília,27 de setembro de 2021

A(o) Senhor(a) Dirigente -

PREF MUN DE SANTA MARTA DO OESTE - SANTA MARIA DO OESTE/PR

CNPJ: 95.684.544/0001-26
Contatos: fone: (42) 3644-1359, e-mail: pmsmo@yahoo.com.br

Assunto: Autorizaçáo para utilizaçáo da(s) Ata(s) de Registro de Preços do Pregão
Eletrônico nq 06i2021/FNDE/MEC - Órgão Participante de Compra Nacional
Solicitaçáo SIGARP n0: 91753 - Forma de Pagamento: Recurso Próprio

Senhor(a) Dirigente

Em observância às disposiçoes do Decreto n.a 7.89212013, o Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE, enquanto Órgão Gerenciador de registro de preços,
neste ato representado pelo(a) Coordenador(a)- Geral de Mercado, Qualidade e Compras,
autoriza que essa Entidade, na condição de Órgão Participante de Compra Nacional, utilize
a(s) Ata(s) de Registro de Preços decorrentes do Pregão Eletrônico n0 06/202I/FNDEA4EC,
na forma descrita abaixo:

Solicitaçáo SIGARP ns: 91753

2. Informamos que o edital do Pregáo Eletrônico ne O6tZO2l, as publicações no
Diário oficial da união, a(s) Ata(s) de Registro de preços, a proposta comercial da empresa
fornecedora e demais orientações encontram-se em
http://www.fnde. gov.br/acoes/compras-governamentais e nos anexos do sistema de
Gerenciamento de Atas de RegisEos de Preço - SIGARP.

ATA N." ITEM ESPECIFICAÇÔES VIGÊNCIA QUANT.
PREÇO

uNrT. (R$) TOTAL (R$)

1.0t202r 6
Onibus Urbano Escolar
Acessível Piso Alto I
ONUREA PISO ALTO

1410912021 a
14t09t2022

2,00 2s9.300,00 518.600,00

TOTAL 518.600,00
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3. Oportunamente, ressaltamos que a contrataÇão do(s) item(itens) solicitado(s)

deverá ser realizada por essa Entidade diretamente com a empresa fornecedora registrada

na(a) Ata(s), o que poderá ser feito por meio do SIGARP, na opção "Contratação", "Gerar

Contrato". Ademais, essa contrataçáo deverá ser realizada dentro do prazo máximo
de vigência da(s) ata(s), conforme acima informado. De todo modo, caso essa Entidade

desista de firmar o contrato com o fornecedor, pedimos que seja realizada a Solicitação de

cancelamento no SIGARP, para melhor controle da utilização dos quantitativos regishados.

4. Importante destacar, ainda, que a garantia da legalidade das açôes

subsequentes, derivadas desta autorização, são de responsabilidade das partes envolvidas

na relação contratual.

Respeitosamente,

Para verificar a autenticidade deste documento, consulte em

httos://www.fnde.gov.br/autenticidade/index.oho, digitando o seguinte código:

9dBd4abc4dfe5edb14e90fa76883 1 7dd

Documento assinado eletronicamente por ANDREY DE SOUSA NASCIMENTO,

COORDENADOR(A) GERAf,, FNDE/DIRÂD/CGCOM, em 27 109 12021, 1 8:05, conforme

horário oficial de Brasília. Com fundamento no art. 64, §14. do Decreto na 8.539 de I de

outubro de 2015
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OfÍcio n.a 112
Sao Bernardo Do Campo,23 de setembro de 2021

A(o) Senhor(a)
ANDREY DE SOUSA NASCIMENTO
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE

SBS, Quadra 02, Bloco F - Edifício FNDE - 10 andar

Brasília-DF, CEP 70070-929
E-mail: sigarp@fnde.gov.br

Assunto: ciência da obrigação de fornecimento vinculado à(s) Ata(s) de Registro de

Preços do Pregão Eletrônico na 06/2021/FNDE/MEC;

Solicitaçáo SIGARP ns: 91753 - Forma de Pagamento: Recurso Próprio;
941

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista o compromisso firmado por esta empresa perante o FNDE por

meio da(s) Ata(s) de Registro de Preços decorrentes do Pregão E]etrônico n0

06/2021/FNDE/MEC, declaramos que estamos cientes da nossa obrigação de fornecimento

à(ao) PREF MUN DE SANTA MARIA DO OESTE (SANTA MARIA DO OESTE/PR e

95.684.54410001-26) na condição de Órgáo Participante de Compra Nacional, na forma

disposta a seguir:

Solicitação SIGARP nq: 91753

2. Dessa maneira, aguardamos manifestação da Entidade supracitada para a

conclusão dos tràmites relacionados à assinatura do instrumento contratual e estamos

cientes de que o contrato não poderá ser assinado fora do prazo de vigência da(s) ata(s), em

observância às disposições do Decreto n.0 7.892/2013. Além disso, reiteramos nosso

compromisso em inserir cópia assinada do futuro contrato no Sistema de Gerenciamento de

Atas de Registros de Preço - SIGARP.

3. Por fim, declaramos que estamos cientes da nossa obrigação em realizar o

fornecimento dos itens acima relacionados em total conformidade ao edital do Pregão

ATA N." ITEM ESPECIFICAÇOES VIGÊNCIA
PREÇO

UNIT. (R$) TOrAL (R$)

70t2021 6
Onibus Urbano Escolar
Acessível Piso Alto !
ONUREA PISO ALTO

741091202t a
14t0912022

518.600,00

TOTAL 518.600,00
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Eletrônico e seus anexos, à(s) Ata(s) de Registro de PreÇos, à nossa proposta comercial ao

contrato que vier a ser assinado, segundo minuta padrão aprovada pelo FNDE, e de que,

contrário, estamos sujeitos à aplicação das sanções adminishativas previstas.

Assinado de forma
Atenciosamente,

do

17:30:58 -03'00'

GUSTAVO ROSSi NOGUEIRA
941

digital por Gustavo
Rossi NogueiÍa
Dados: 2021.09.24

Assinado de
forma digital

r Cleber Braga

22:10:36 -03'00'

l(lt^^ ottu
&o-ç



FUNDO \ACIONAL DE DESENVOLVINIENTO DA E,DUCAÇÀO
DIRETORIA DE AD}I I\ISTR^ÇÀO

COORDENAÇÃO-GERAL DE MERCADO, QUALIDADE E COMPRAS
cooRDENAÇÃo-GERAL DE ARTtcLTLAÇÀo t coxrRetos

pnrcÃo uernôNrco N' o6tzo2t
(Processo Administrâtivo no 23034.ffi t 405/2021-14)

Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) FUNDO NACIONAL

DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, com sede no Setor Bancário Sul,

Quadra 2, Bloco "F", Edificio FNDE, na cidade de Brasília-DF, inscrito no CNPJ sob o n'

00.378.25710001-81, realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR

PREÇO POR ITEM, modo de disputa ABERTO E FECHADO, nos termos da Lci

n' 10.520, de l7 dejulho de 2002, do Decreto n' 10.024, de 20 de setembro de 2019, do

Decreto no 7.746, de 05 de juúo de 2O12. do Decreto n' 7.892, de 23 de janeiro e 2013,

da lnstrução Normativa SLTI^4P n' 0 I , de 19 de janeiro de 2010, da Instrução

Normativa SEGES^,ÍP n'03, de 26 de abrit, de 2018, da Lei Complementar n' 123, de

14 de dezembro de 2006, da Lei n' I1.488, de 15 de junho de 200'7, do Decreto no

8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n'8.666, de 2l

dejunho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 22106/2021

Horário: l0h
Local: Portal de Comp ras do Governo Federal httos://www.qov.br/corn pras/ot-br/

Código UASG do FNDE: 153173

I. DOOBJETO

l.l. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para futura
e eventual aquisição por meio de Registro de Preços de veículos de transporte escolar

diário de estudantes, denominado de Ônibus Rural Escolar (ORE) e Onibus Urbano
Escolar Acessivet (ONUREA), em atendimento às entidades educacionais das redes

públicas de ensino nos Estados, Distrito Federal e Municípios, conlorme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Câmara Nacionâl de Modelos de Licitâções e Contratos da Consultoria-Geral dâ União Edital modelo
para Pregão Elêtrônico: Compras
Atualização: Julh0/2020
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1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu

interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOREGISTRODEPREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais
adesôes são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DOCREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), que permite a participação dos

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal,

no sítio https://wwrv.gov.brlcompras/ptbr, por meio de certificado digital conferido
pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para

realização das transações inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em

seu nome, assume como frrmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitaçào por evenfuais

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidào dos seus dados cadastrais

no SICAF e mantêJos atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique inconeção ou aqueles se tomem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar

desclassificação no momento da habilitação.

4, DAPARTICIPAÇÃONOPREGÁO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no

SICAF. conforme disposto no art. 9., da IN SEGES/MP n' 3, de 2018.

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao

Sistema.

Câmara Nacional de lVodelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União Edital modelo
para Pregão Eletrônico; Compras
Atualização: Julho/2020
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4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n'
11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no

123. de 2006.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos,

na forma da legislação vigente;

4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9'da Lei n'8.666, de

19931

4.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em

processo de dissolução ou liquidação;

4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.7. Organizações da Socicdade Civil de Intercsse Público - OSCIP, atuando

nessa condição (Acórdão n" 7 46 I 2014-T CU-Plenário).

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou

"não" em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar

n" 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em

seus arts. 42 a 49:

4.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o

prosseguimento no certame;

4.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para

micÍoempresas e empÍesas de pequeno porte, a assinalação do campo "não"

apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamentô

favorecido previsto na Lei Complementar n' 123, de 200ó, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno poíe.

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus

anexos,

4.4.3, que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

Câmara Nacional de Modelos de Licitaçôes e Contratos da Consultoria-Geral da União Edital modelo
para Pregão Eletrônico: Compras

Atualização: Julho/2020
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4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e nào emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXIll, da Constituição Federal

de 1988;

4.4.6. que a proposta loi elaborada de lorma independente, nos termos da

Instrução Normativa SLTLMP n" 2, de l6 de setembro de 2009.

4.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva' empregados executando

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.

I 
o e no inciso III do art. 5' da Constiruição Federal de I 988;

4.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoâ com deficiência

ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n'
8.213, de 24 dcjulho de 1991.

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dc qualquer condição sujeitará o

licitante às sanções previstas em Lei e ncste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com

a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para

aberhrra da sessão pública, quando, entào, encerrar-se-á automaticamente a etapa de

envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos

neste edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentff os documentos de habilitação que

constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados

constantes dos sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e

trabalhista, nos termos do aÍ. 43, § 1'da Lei Complementar n' 123, de 2006.

5.5. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessâo pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de

sua desconexão.

Câmara Nacionâl de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União Edital modelo
para Pregão Eletrônico: Compras
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5.6. Até a aberhra da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a

proposta e os documentos de habilitaçào anteriormente inseridos no sistema;

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do ceÍame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso

público após o encerramento do envio de lances.

6. DOPREENCHIMENTODAPROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

6. I .1. Valor unitário e total do item;

6.1.2. Marca;

6.1.3. Fabricante;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à

cspecificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo,

prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no

órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especifrcações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam

direta ou indiretamente no fomecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a

contar da data de sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por

parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União

e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de

pÍazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da Lei, nos

termos do art. 71, inciso D(, da Constituição Federal de 1988; ou condenação dos

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos

\c

Cámara Nacional de Modelos de Licitaçôes e Contratos da Consultoria-Geral da União Edital modelo
para Pregão Eletrônico; Compras
Atualização: Julho/2020



rt
prejuizos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURÂ DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÂO N,C,S PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCIS

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vicios insanáveis ou não apresentem as especificaçôes técnicas exigidas no
Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o
licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no

sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A nâo desclassificação da proposta não impede o seu julgamento

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase dc aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que

somente estâs participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o

Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu

recebimento e do valor consignado no registro.

7 .5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderâo oferecer lances sucessivos, observando o horrírio Íixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele

ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. Será adotado para o envio de lances no pregâo eletrônico o modo de disputa
"aberto e fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com

lance final e fechado.

'7.9 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

esse prazo! o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo
o qual será automaticamente encerrada a recepçào de lances.
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7.10 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das oÍ'ertas com preços até dez por cento

superiores àquela possam ofertar um lance frnal e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.10.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas

neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem

de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.ll Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará

os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.ll.l Não havendo lance final e fechado classificado na forma

estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para

que os demais licitantes. até o máximo de três, na ordem de classificação,

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será

sig'iloso até o encerramento deste prazo.

7.12 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o

reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado

atender às exigências de habilitação.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que

for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do

Pregão, o sistema eletrônico poderá peÍrnanecer acessível aos licitantes para a Íecepção

dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas vinte e quaro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,

no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

7.18. O critério de julgamento adotado seÍá o menor preço, conforme definido neste

Edital e seus anexos.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua propostâ.

7.20. Em relaçào a itens nào exclusivos para participação de microempresas e

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta

for empresa de maior porte, assim como das demais classiÍicadas, para o fim de aplicar-
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se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, regulamentada
pelo Decreto n'8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno poÍe
que se encontrarem na faixa de até 5%o (cinco por cento) acima da melhor pÍoposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encamiúar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira

colocada, no pÍazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática parâ tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de syo

(cinco por cento), na ordem de classificação, parâ o exercício do mesmo direito, no

prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

cmpresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens

anteriores, será realizado sorteio entre elas para quc se identifique aquela que primeiro

poderá apresentar melhor ofena.

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 30, § 2", da Lei n'8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,

sucessivamente, aos bens produzidos:

7 .26.1 . no País;

1 .26.2. por empresas brasileiras;

7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

tecnologia no Pais;

7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com dehciência ou paÍa reabilitado da

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação.

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as pÍopostas ou os lances empatados.

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociaçào em condições
diferentes das previstas neste Edital.
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7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser

acompanhada pelos demais Iicitantes.

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no
prazo de 02 (duas) horas, envie a pÍoposta adequada ao último lance

ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles

exigidos neste Edital e já apresentados.

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e

julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTAVENCEDORA.

8.1. Encerrada a ctapa de negociação. o pregoeiro cxaminará a proposta classificada

em primeiro lugar quanto à adequaçào ao objeto e à compatibilidade do preço em

relaçào ao máximo estipulado para contratâção neste Edital e em seus anexos,

observado o disposto no parágrafo único do art. 7o e no § 9" do art. 26 do Decreto n.'
10.024120'19.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa fisica deverá incluir, na sua

proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa
RFB n. 971, de 2009, em razào do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de

desclassificação.

tt.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final
superior ao preço máximo fixado (Acórdão n' 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto

menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o

ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante,

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios

que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas)

horas, sob pena de nào aceitação da proposta.
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8.6.1. É facultado ao pregoeiro proÍrogar o prazo estabelecido, a partir de

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-

se ôs que contenham as características do material ofertado, tais como marca.

modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a

exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico.

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo

do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da

proposta;

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo

quanto a padrões de qualidade e descmpenho, não possa ser aferida pelos meios

previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em

primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local

a ser indicado e dentro de 20 (vinte) dias contados da solicitação, conforme

disposto nos Cademos de Especificaçôes Técnicas (CITs).

8.6.3.t. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local

e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras,

cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais

licitantes.

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão dirulgados por meio de

mensagem no sistema.

8.6.3.3. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos

de aceitabilidade, conÍ'orme disposto nos Cademos de EspeciÍ-rcaçôes

Técnicas (CITs):

8.6.3.3.1 . Item I - ORE ZERO (4X4);

8.6.3.3.2. Item 2 - ORE l;

8.6.3.3.3. Item3-ORE I (4X4);

8.6.3.3.4. Item 4 - ORE 2;

8.6.3.3.5. Item 5 - ORE 3;

8.6.3.3.6. Item 6 ONUREA PISO ALTO;

8.6.3.3.7. Item 7 - ONUREA PISO BAIXO.

8.6.3.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso

na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entÍega de

amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do

licitante será recusada.

8.6.3.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro

classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade
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da proposta ou lance ofeÍado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com

a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificaçào

de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8.6.3.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração

seÍão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados

pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a
ressarcimento.

8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da

Admin'istração todas as condiçôes indispensáveis à realização de testes e

fomecer, sem ônus, os manuais impressos em língua poÍfuguesa,

necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassiÍicado, o Pregoeiro examinará a

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade. o Pregoeiro suspenderá a sessào, informando no "chat" a

nova data e horário para â sua continuidade.

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar. por meio do sistema eletrônico, contraproposta

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de

melhor preço" vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edita[.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço

melhor.

8.9.2. A negociação serâ realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelos demais licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n' 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a

consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
pela Controladoria-Geral da União
(htto://www.oortaltransoarencia. sov.br/sancoes/ceis?ordenarPor-nome&dir
ecao=asc );
c) Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www.cnj jus.br/irnorobidade adm./consultar requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União -

TCU;

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a

substituição das consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta

Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-

apf.apos.tcu. sov.br/)

9.1 .2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa

licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo l2 da Lei n'
8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio

majoritário.

9.1 .2.1. Caso conste na Consulta de Sihração do Fomecedor a

existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará

para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos

societários, liúas de fomecimento similares, dentre outros.

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente

à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sançào, o Pregoeiro reputará o licitante

inabilitado, por falta de condição de participação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos aÍs. 44 e 45 da Lei
Complementar n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para

aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será

veriÍicada por meio do SICAI, nos documentos por ele abrangidos em relação à

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista. à qualificaçâo econômico-
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financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na lnstrução Normativa
SEGES^4P n" 03, de 201 8.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitaçào prevista na Instrução
Normativa SEGES/MP n" 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá

atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil
anterior à data prevista para recebimento das propostas;

9.2.2. É dever do licitante ah-ralizar previamente as comprovações constantes do

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva

documentaçào arualizada.

9.2.3. O dcscumprimento do subitem acima irnplicará a inabilitação do

licitante. exceto se a consulta aos sítios cletrônicos oficiais emissores de certidões

feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) ce(idão(ões) válida(s),

conforme art.43, §3", do Decreto n" 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqucles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante

será convocado a encaminhá-los, em formato digital. via sistema, no prazo dc 02 (duas)

no minimo horas, sob pena de inabilitaçào.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovaçào do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz. todos os documentos deverão estar em nome da

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem

emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverào encaminhar, nos termos

deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitaçâo:

9.8. Habilitaçãojurídica:

9.8.1. No caso de empresrírio individual: inscrição no Registro Público

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual MEI:
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio
www.portaldoempreendedor. eov. br;
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9.9

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individuat de

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,

com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o

participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de

prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em

vigor, com a aÍa da assembleia quc o aprovou, devidamente arquivado na

Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n'5.764,
de l97l;

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no País: decreto de autorização;

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva;

Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou

no Cadastro de Pessoas Físicas, conÍbrme o caso;

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de

0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço (FGTS);

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do

trabalho, mediante a apresentaçào de certidão negativa ou positiva com

efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de l'de maio de 1943;
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9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual;

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou
sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concôrre;

9.9.'7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante

declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra

equivalente, na forma da lei;

9.9.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a

documentação exigida para cfeito dc comprovação de regularidade fiscal,

mesmo que esta apresente alguma restrição. sob penâ de inabilitação.

QualiÍicação Econômico-Financeira

9.10.1. ceÍidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da scdc

da pessoa jurídica;

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício social,já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem
a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação

da proposta;

9.10.2.1. No caso de fomecimento de bens para pronta entrega, não

será exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa

de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último
exercício financeiro. (Art. 3' do Decreto no 8.538, de 2015);

9.10.2.2. no caso de empresa constiruída no exercicio social vigente,

admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações

contíbeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.10.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou
contrato social/estatuto social.

9.10.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão

ser acompaúados da última auditoria conábil-financeira, conforme
dispõe o artigo 112 da Lei n' 5.764, de 1971, ou de uma declaração,
sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida peto órgão
fiscalizador;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
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Liquidez Corrente (LC), superiores a I (um) resultantes da aplicação das

fórmulas:

LG:
Ativo Circulante + Realizável a

Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante
Ativo Total

SG: Passivo Circulante + Passivo Não

Circu la nte

Ativo Circulante
Passivo Circu la nte

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um)

em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a

Administração, e, a critério da autoridadc competentc. o capital mínimo ou o

patrimônio liquido rninimo de 5% (cinco por cento) do valor estimado da

contratação ou do item pertinente.

9.1 l. QualiÍicação Técnica

9.ll.l. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta

licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados

fomecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.11.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os

atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as

seguintes características minimas:

9.1 1.1.1.1. Atestado(s)/declaração(ões) de capacidade técnica

dos licitantes, fornecido(s) por empresas distintâs, públicas ou

privadas, em papel timbrado da pessoa jurídica, em quantidade

igual ou superior a 10oÁ (dez por cento) do quantitativo

estabelecidol

9.11.1.1.2. Caso o(s) atestado(s)/declaração(ões) seja(m)

insuficiente(s) para atender, concomitantemente, a todos os itens

para os quais foi convocado, o licitante restará classificado

apenas naqueles em que o(s) atestado(s)/declaração(ões) seja(m)

suficiente(s), observado o seguinte critério:

9.11.1.1.2.1. Melhorclassificação:

9.11.1.1.2.2. Maior desconto;
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9.1 1.1 .1.2.3. Maior valor estimado.

9.1 l.l.l .3. O licitante deverá atestar, por meio da declaração

(Encarte C do Anexo l), o cumprimento das cotas de contrataçào

de pessoas com deficiências caso se encaixe nos quantitativos

dispostos no art. 93 da Lei n' 8.21311991 .

9.11.1.1.4. Outros documentos eventuahnente necessários à

qualificação técnica estão indicados no Termo de Referência.

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda

auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123,

de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes

cstadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstraçôcs

conuíbeis do último exercíc io.

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte

seja declarada vencedora. uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor aconteccrá no momento imediatamente

posterior à fase de habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofenada por licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno poÍe, e uma vez constatada a existência de

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério
da administração púbtica, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
justificativa.

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuizo das sançôes previstas neste Edital,

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista,

será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

9.1'7. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habititação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos. ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
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empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nn 123, de 2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitaçào cumulativamente,

isto é. somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver

concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das

sanções cabíveis.

9.19.1. Não havendo a comprovaçào cumulativa dos requisitos de habilitação, a

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s)

seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o

I icitante será declarado vencedor.

IO. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no

prazo de no mínimo 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema

cletrônico e deverá:

10. I . I . ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via,

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

l0.l.2.conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante

vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à

Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca,

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitáno
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5'da Lei n'8.666/93).

10.3.1. Oconendo divergência entre os preços uniLirios e o preço global,
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e

os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa. limitada, rigorosamente, ao objeto deste

Edital, sem conter altemativas de pÍeço ou de qualquer outra condição que induza o
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassiÍicação.
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.
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10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na intemet, após a homologaçào.

11. DOS RI,CURSOS

I I .1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso,

será concedido o pÍ.vo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)

decisão(ões) pretende recoÍrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o
rccurso, frrndamentadamente.

I L2.I. Nesse momento o Pregoeiro nào adentrará no mérito recursal, mas

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

I | .2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de

recorrer importará a decadência dcsse direito.

I L2.3. Uma vez admitido o recurso, o rccorrente terá, a partir de então, o prazo

de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, âpresentarem contrarrazões

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do

término do prazo do recorente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

t1.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

I1.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no

endereço constante neste Edital.

I2- DA REABERTURA DA SESSÃOPUBLICA

l2.l . A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que

dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classiÍicado ou quando

o licitante declarado vencedor não assinar o contratô, não retiraÍ o instrumento

equivalente ou não comprovar a regalarizaçáo fiscal e trabalhista. nos termos do

art. 43. §1" da Lei Complementar n' 12312006. Nessas hipóteses, serão adotados

os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
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t).2 Todos os licitantes remanescentes deverào ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (..chat,,), e-mail, de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos
no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

r3. DAADJUDTCAÇÃOEHOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitaçào será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de rccurso, ou pela autoridade competente, após a

regular decisão dos recursos aprcsentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento Iicitatório.

t4. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.l. Nào haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

15. DAGARANTIACONTRATUALDOSBENS

15.1. Será exigida garantia contratual dos bens fomecidos na presente contrataçào,
complementar à legal, conforme prazos ntínimos e demais regras constantes do Termo
de Referência.

16. DAATADEREGISTRODEPREÇOS

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco)
dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixadq que sob pena de decair do
direito à contrataçào, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital.

16.2. Ahematívamente à convocaçâo para compíuecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura da AÍ^ de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la
para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou
meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 5 (cinco) dias, a contar
da data de seu recebimento.

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinahrra da Ata de Registro de
Preços poderá ser prorrogado uma única vez, poÍ iguat período, quando solicitado
pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente
acerto

16.4.

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do
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licitante vencedor, a descriçào do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços
registrados e demais condições.

16.4.1.Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na
sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de
preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3. da Lei n"
8.666, de 1993;

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
l7.l . Após a homologação da licitaçào, em sendo realizada a contratação, será
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
17.2. O adjudicatário terá o prazo dc 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de
sua convocaçâo, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso Qrlota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sançôes previstas neste Edital.

17.2.1. Altemativamente à convocaçào para comparecer perante o órgão ou
entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento
equivalente, a Administração poderá cncarninhá-lo para assinatura ou aceite da
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR)
ou meio eletrônico. parâ que seja assinado ou aceito no przLzo de .5 (cinco) dias
úteis, a contar da data de seu recebimento.
17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17.3. O Aceite da Nota de Empeúo ou do instrumento equivalente, emitida à empÍesa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de
negócios ali estabelecida as disposições da Lei no 8.666, de 1993;
17.3.2, a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e
seus anexos;

17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas
nos artigos 77 e 78 da Lei n' 8.666/93 e recoúece os direitos da Administração
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

17.4. O prazo de vigência da contratação é de 2g0 dias, contados da emissão da
ordem de serviço, prorrogável na forma do aÍ. 57, § 1., da Lei n" g.666/93.
17.5. Previamente à contratação a Administração realizarâ consulta ao SICAF para
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do
órgão ou entidade, proibição de contratar com o poder público. bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no aÍt.29, da Instrução Normativa n. 3, de
26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6,,. II], da Lei n" 10.522, de t9 de julho de
2002, consulta prévia ao CADIN.

Cámara Nacional de Modelos de Licitâçôes
parâ Pregão Eletrônico: Compras

e Contratos da Consultoria-Geral da União Edital modelo

Atualização: lulh0/2020



,2k

17.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do
instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este
deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

17.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contÍatado
deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05
(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital
e anexos.

17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condiçôes de
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro
de preços, a Administrâção, sem prejuízo da aplicação das sançôes das demais

cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitaçâo,
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,

assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

I8. DO REAJUSTA]\,IENTO EM SENTIDO GERAL

18.1. As regras acerca do reajustâmento em sentido geral do valor da Ata são as

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALTZAÇ^O

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estào
previstos no Termo de Referência.

20. DAS OBRIGAÇÔBS O.q, CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência.

21. DOPAGAMENTO

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência.
anexo a este Edital.

2l.l.l. E admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este
Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a
este Edital.

21.2- o pagamento será efetuado à empresa contratada, pelas contratantes
participantes do Pregão ou pelas instituições que aderirem à Ata de Registro de preços.
no prazo e condições estabelecidos no Anexo tV - Minuta de Contrato deste Edital.
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22. DAS SANÇÕES ADMTNTSTRATTVAS.

22.1. Comete infração administrativa, nos termôs da Lei n. 10.520, de 2002. o
licitante/adjudicatário que :

22.1 -l - nào assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumentô
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

22.1.3. apresentar documentação falsa;

22.1 .4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

22.1.5. ensejar o retardâmento da execução do objeto;

22.1 .6. não mantiver a proposta;

22.1.7 . cometer fraude fiscal;

22.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva, em pregão para registro de preços quc, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustifi cadamente.

22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre
os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de
lances.

22.4. o licitante/adjudicatiírio que cometer qualquer das infrações discriminadas nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às

seguintes sanções:

22.4.1. AdverÍência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que nâo
acarretaÍem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

22.4.2- Múta de até 20 % (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do licitante;
22.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade
ou unidade administrativa pela qual a Administração pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;
22.4.4. lmpedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento
no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

22.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a contratada ressarcir a contratante pelos prejuízos causados;
22.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sançôes.
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22.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indicios de prática
de infração administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de l. de agosto de 2013, como
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverào ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou processo Administrativo de
Responsabilização - PAR.
22.8. A apuração e o julgamento das demais infraçôes administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos
termos da Lei n" 12.846, de l'de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade
administrativa.

22.9. O processamento do PAR não intcrfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,
com ou sem a participação de agente público.
22.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, a Uniào ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme arÍtgo 419 do Código Civil.
22.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-sc-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao ticitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei n" 8.666, de 1993, e subsidiariamente na
Lei n'9.784, de 1999.

22.12. 
^ 

autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administraçào, observado o princípio da proporcionalidade.
22.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
22-14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no
Termo de Referência.

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

23-2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o
resultado do certame em relação ao Iicitante melhor classificado.

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual
ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta
individual apresentada durante a fase competitiva.

23-4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a
ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 2r do
Decreto no 7 .892/213.
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24. DA IMrUGNAÇÃo Ao EDITAL E Do pEDIDo DE
ESCLARECIMENTO

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abernrra da sessão púbtica,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

A impugnaçâo poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
@,fnde. v. br, ou por petiçào dirigida ou protocolada no endereço SBS, euadra

24.2.

comDc

2, Bloco F, Edificio FNDE, CEp 70.070-929, Setor de LicitaçãoiCGARC/DIRAD.

24.3. caberâ ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data
de recebimento da impugnação.

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e pubticada nova data para a realização do
ccrtâme.

24.5. os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura
da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via intemet, no endereço
indicado no Edital.

24.6. O pregoeiro respondcrá aos pedidos de esclarccimcntos no prazo de dois dias
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.

24.7.1. A concessão de et'eito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão diwlgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

25. DASDTSPOSTÇÔESCBnals

25.1 . Da sessão pública do Pregâo diwlgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

25 4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
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25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contrataçào.

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçãô.

25.7. os licitantes assumem todos os custos de preparaçâo e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias
de expediente na Administração.

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aprovcitamento do ato, observados
os princípios da isonomia e do interesse público.

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
dcmais peças que compõem o proccsso. prevalecerá as destc Edital.

25.1l. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
httos://www.gov.br/comn ras/rlt-br , e também podcrá ser lido e/ou obtido no endereço
SBS, Quadra 2, Bloco F. Edificio FNDE. CEp 70.070-929. Setor de
licitação/CGARC/DIRAD nos dias úteis, no horário das 9 horas às lg horas, mesmo
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerào com vista
franqueada aos interessados.

25.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

25.12.1. ANEXO I - Termo de Referência e seus encaÍes;

- Encarte A - Modelo da Proposta de Preços;

- Encarte B - Caderno de Informações técnicas - ônibus Rurat

Escolar (ORE);

- EncaÍe C - Cademo de lnformações técnicas - ônibus Urbano

Escolar Acessivel (ONUREA);

- Encarte D - Termo de Recebimento provisório;

- Encarte E - Termo de Recebimento Definitivo;

- Encarte F - Termo de Recuso do Objeto;

- Encarte G - Termo de Ciência e Responsabilidade.

25.12.2. ANEXO II - Esrudo Técnico preliminar;

25.12.3. ANEXO III - Minuta de Ara de Registro de preços;

25.12.4. ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato.
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FUNDO NACIONÀL D€ DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

5êror Bancáío sul, Quêdía 2, Bloco F, Ediício FNoE. _ BãiÍoÂta sul, BÊtiliã/ol€EP 70070 929

Telerone: 0800'616161e Far: @Íax unidade@ hltpt://wwÍndê 8oubr

SEI/FNDE - 2530558 - Ata de Rêgistro de Preços

400 UN IDÂDE Nacionàl Rs 259.300,00 Rs 103.720.000,00

ATA DE REG|SÍRO DE PREÇOS Ne 10/2021

Processo ne 2 30 34.02 s934l2O2L-01

O FUNDO NACIONAI OE DESENVOLVTMENÍO DA EOUCAçÃO - fNDE com sede e Íoro na Capital da RepÚblicà, com sede no Setor

Bancário Sul - euâdra 02 - Bloco "F", na cidade de Brasília/DF, inscrita no C.N.P.J./MF sob o n.e 00.378,25710001-81, neste ato

representado pela DiÍetora de Administrâção, a Sra. FERNAÍ{DA TUCENA RIBEIRO VILELA, brasileira, ponadoÍa da Carteira de

ldentidade ne 18.628-87, SsP/DF, CPF 841.990.081-87, nomeada por meio da Portaria n" 1.323, de 30 de setembro de 2020 da Casa Civil

da presidência da República, publicada no D.O.U de 01/10/2020, portadora da matrÍcula funcional ns 1684841, considêrândo o

. tulgamento da licitaçâo na modalidade dê pregão, na formâ eletrônica, para REGISTRo DE PREçOS ns 06/2021, homologada em 01 de
Y 

setembro de 2021 (item 4) e êm 02 de setembro de 2021 (itens 2 e 6), pÍocesso administrativo n.e 23034.001405/2021-14, RESoLVE

registrar os preços da empresa indicada e qualificada nestà ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e

nas quantidades cotadas, atendendo as condiçôes previstas no edital, sujeitando-se as partes às normãs constantes na Lei n9 8.666, de

21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.s 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com ãs disposições a seguir:

1. DO OUETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registío de preços com vistas à Íutura e eventual aquisição de veículos de transporte

escolar diário de estudantes, denominado de ônibus Rural Escola. (ORE) e Ônibui Urbano Escolar Acessível (oNUREA), em

ãtendimento às entidades educacionais das redes públicas de ensino nos Estados, Distrito Fedeíal e Municípios, anero ldo edital de

Pregão ne 06/2021, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, DOS QUANTITATIVOS E DO FORNECEDOR REGISTRADO

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condiçôes ofertadas nas propostas

são as que seguem:

Ônibus UÍbâno EsaolaÍ AaessÍvêl Piso Alto -
ONURÊA PISO AITO: ônibus com comprimento
total máximo de 7.00O mm, câpacidãde dê €arga

útil líquida dê no mínimo 1.500 kg, comportando
lransportâr, mínimo, de 23 {vinte e três)

VÂLOR

uNtÍÁRro
VALOR TOTÀL

UNIDADE DE

MEDIOA

REGIÃO DE

ABRANGÊNCIA
QUANT

REGISÍRADA
ITEM oEscRrÇÃo

Nacional Rs 237.800,00 Rs 285.360.00O,00UNIDADT2

Ônibus Rurâl Es.olar - oRE 1: ônibus com

comprimento total máximo de 7.000 mm,

câpacidadê dê carga útil líquida de no minimo

1.500 kt, com câpâcidade minima dê 29 (vinte e
nove) estudantes sentados, mais o condutoí e

deve seÍ equipâdo com dispositivo pâra

trãnsposição de fronteira, do tipo poltrona móvel
(DPM), para embarque e desembârque de

estudante com deficiênciâ, ou com mobilidade
reduzida, que permitâ reali2ar o deslocamento de

uma, ou mâis poltronâ9, do 5alão de passàgeiros,

do erteraor do veiculo, ao niveldo piso interno.

U N IDÂDE Nãcionêl Rs 279.200,00 R5 279.200.000,004

ORE 2: ônibus com comprimento total máximo de

9.000 mm, capacidade de car8a útilliquidê de no

mínimo 3.000 kg, com câpacidede mínimà de 44
(quarenta e quàtrolestudãntes sentados, mâis o
condutor, e deve ser equipado com dispositivo
para transposiçâo de fronteirâ, do tipo poltronâ

móvêl (DPM), parâ embârque ê desembarque de

estudante com deficiência, ou com mobilidade
reduzida, que permita rêalizar o deslocamênto de

umâ, ou mais poltíonas, do sàlão de pàssaSeiros.

do exterior do veÍculo, ao nível do piso interno.

hllpsruww.fnde.gov.br/sei/cantrolador.php?acáo=documento_imprimir_web&âcâo_origem=arvore_visualizar&id_documênto=2861738&ínÍra sis... 1/4
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passâgeiros edultos sentados ou 29 (vante e nove)

estudantes sentados, mais o motorista, e deve ser
equipado com dispositivo para transposição de

fronteira, do tipo poltrona móvel (0PM), para

êmbarque e desembàrque de estudente com

deficiência, ou com mobilldade redu2ida, que

permita realizãr o deslocàmento de uma, ou môis
poltronas, do sâlão dê passageiros, do êxterior do

veículo, ao níveldo iso intêrno

Os dados do fornecedor mãis bem classificado no resultado da licitação (fornecedor registrado nesta Ata) são os que2.2.
seguem

1a classificadâ - Empresa Íornêc€dora

CNPJ n.e: 59.104.27310001-29 Razão Sociâl: MERCE0ES BENZ DO ERASIL LTDA

Endereço: Avênida AlÍred .Jurzykowski, 562

cidâde: são Bernáado do Câmpo UF:5P CEPi09.680-900

Telefone: (11) 99156-3242 Fax: (11)4173-6093

Endereço Eletrônico: gustâvo.rnogueira@daímler.com

Reprêsehtanter Gustavo Rossi NoBUeira

RG n a/Ór8ão Expedidoí/UF: 16.246.461 - ssP/sP CPE n.s: 062.189.378-10

Representanter Cleber Braga

RG n a/órgão Expedidor/UF: 29987162-9 - sSP/SP CPF n.r: 269792608-98

2.3. A listagem do cadastro de reserya reÍerente ao presente registro de preços consta sob o sEl 2544343 e no Eo(akie
comp-Ia§-GaveI!-a-tre.!!ais.

2.4. DA ADE5ÃO À ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

2.5. Poderão utilizar-se desta Ata de Registro de Preços os Órgãos Participantes de Compra Nacional e os órgãos Não

Participantes, esses últimos por meio de adesão, conforme definiçôes constantes do Termo de Referência, Anexo I do Edital, e do

Decreto n.e 7.982/13.

2.6. As quanídades fixadas na Cláusula Segunda representam, por item, o limite de contratação por parte dos Órgãos

Participantes de Compra Nacional e dos órgãos Participantes. uma vez que é vedado efetuar acréscimos nos quãn6tâtivos fixados nesta

Ata de Registro de Preços, conforme preceitua o §1e do art. 12 do Decreto n'7.892/2013.

2.6.1. A quan6dade inicialmente contratada poderá ser acrescida e/ou suprimida pela CONTRATANTE dentro dos limites
previstos no § 1s do artigo 65 da Lei n.e 8.666/93, podendo a supressão exceder tal limite, nos termos do § 29, inciso ll do mesmo

artigo.

2.6.2. Os órgãos e entidades que não participarâm do Rêgistro de Preços (órgãos Não Participantes), quando desejarem fazêr

uso desta Ata de Registro de Preços, poÍ meio de adesão, deverão manifestar seu interesse junto ao FNDE, desde que devidamente

comprovada a uantâjosidade da adesão, observando ãs regras estabelecidas no Decreto n.e 7.9A2/13, na Lei n.s 8.666/93, no que

couber, e ainda o seguinte:

,v/ 2.6.3. As aquisições ou contratações adicionais por parte de Órgãos Não Participantes, na forma do art. 22 do Decreto n.9

7.982/13, não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos totais fixados na Cláusula Segunda, por item,

assim como a totalidade das adesões não poderá exceder ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado, independentemente do
número de órgãos Não Participantes que aderirem.

2.6.4. Caberá ao FORNECEDOR, observadas as condições estabelecidas nesta ata de registro de preços, optar pela âceitação ou
não do fornecimento decorrente de solicitação de adesão, desde que não prejudique as obÍigações presentes e futuras decorrentes
desta ata, assumidas com o órgão Gerenciador e com os Órgãos Participantes de compra Nacional.

2.1. Os atos de controle, administração e gerenciamento da utilização desta Ata de Registro de Preços, de competência do
FNDE, na condição de Órgão Gerenciador, bem como os procedimentos operacionais prévios à formalização da contratação entrê o
óÍgão/entidade contratante e o FORNECEDOR, serão realizados por meio do Sistema de GeÍenciamento de Atas de Registro de Preços -
SIGARPWEB (www.fnde.govbr/sigalplugh), o qual representa objeto do Termo de Ciência ê Responsabilidade assinado pelo foÍnecedor
nã ocasião da assinatura desta Ata (sEl 2530920).

2.8. o FNDE, na condição de órgão Gerenciador do RegistÍo de Preços, poderá decidiÍ unilateralmente por suspender a

utilização desta Ata por parte dos órgãos/enfidades interessados e, ainda, negar os pedidos de adesão recebidos, nos casos em que se

verificar o descumprimento das regras e especificações do Têrmo de RefeÍência, dos Cadernos de lnformações Técnicàs - CIT e desta
Ata, assim como quando o Fornecedor não comprovar â implementação de medidas corÍetivas no prazo estabelecido pelo FNOE, e

também em outros casos de interesse público. devidamente Íundamentados, ate que seja comprovada a regularização dos fatos que
tiverem dâdo causa à suspensão.

3. OA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3,1. A validade da Ata dê Registro de Preços será de 12 (doze) meses, ã partir dâ dâta de sua assinatura, não podendo ser
prorrogada.

4, REVISÃO E CANCELAMENÍO

httpsJA,!ww.índe.gov.br/sêi/controlâdor.php?acao=documênlo_impíimir_web&acao_origem=aryôre_visualizar&id_documênlo=2861738&iníra sis... 24
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4.1.t.

4.7.2.
V aceitável;

4.1.3.

14l}gl2121 13,02 SEI/FNDE - 2530558 - Ata de RegislÍo de Preços

4.1. A Administração poderá Íealizar pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores ã 180 (cento e

oitenta) dias, a fim de verificaí a vantaiosidade dos preços íegistrados nestâ Atâ'

4.2. Os preços registrados podêrão ser revistos em decorrêôciâ de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de

fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociaçôes junto ao(s) Íornecedor(ês).

4.3. euando o preço registrado tornar-sê superior ao preço praticado no mercãdo por motivo superveniente, a Administração

convocará o(s) fornecedorles) para negociar(em) a redução dos preço§ ãos valores prâticados pelo mercado.

4.4. O fornecedor que não âceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado sêrá libeÍado do compromisso

assumido, sêm aplicação de penalidade.

4.4.1. A oÍdem de classificação dos Íornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valorês de mercado observará a

classifi cação original.

4.5. Quândo o preço de meícado tornar,se superior aos pÍeços re8istrados e o foÍnecedor não puder cumprir o compromisso,

o órgão gerenciador poderá:

4.5.1. liberar o fornecedoÍ do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem

aplicação da penalidade se confirmada a veracidâde dos motivos e comprovantes apresentados; e

4.5.2. convocar os demâis fornecedores para assegurar igual oportunidade de neSociação'

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registÍo de preços,

adotando as medidas cabíveis para obtênção da contratação mais vantajosa.

O registÍo do fornêcedor será cancelado quando:

descumprir as condiçõês da ata de íegistro de preços;

não retlrâr a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administíação, sem justificativâ

não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra§cados no mercado; ou

4.j.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrâtivo, alcançândo o órgão

gerenciadoÍ e órgão{s) participante(s).

4.8. O cancelamento de registros nas hipótesês previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7,4 será formalizado por despacho do

órgão Berenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

4.g. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrêr por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,

que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

4.9.1. por razão de interesse pÚblico; ou

4.9.2. a pedido do fornecedoÍ.

5. DAs PENALIDADES

5.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidâdes estabelecidas no Editã|.

5.1.1. As sançôes do itêm acima também se aplicâm aos inte8rantes do cadastío de reserva, em preSão para íegistro de preços

quê, convocados, não honrarem o compromisso assumído injustificadamente, nos termos do art, 49, §1e do Dêcreto n-o 10.024/19.

5.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decoÍrentes do descumprimento do pactuado nesta

ata dê íêgistro dê preço (art. 5-o, inciso X, do Decreto ne 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade {art 6s,

ParágraÍo único, do Decreto ne 7.892/2013).

S.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto ns

7,89212013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor

6. COND|çóES GERATS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da

Administração e do foÍnecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência,

ANEXO AO EDIÍAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata
o § 1-o do art. 65 da Lei ns 8.666/93, nos termos do art. 12. §10 do Decreto ne 7892113.

5.3. A ata de realização da sessão públicâ do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou

serviços com preços iguâis ao do licitante vencedor do certâme, compôe anexo a esta Ata de Registro de Prêços, nos têrmos do art. 11,

§4s do Decreto n.7.892, de 2014.

Para fiímeza e validade do pactuado, depois de lida e achada em ordem, a presente Ata vai assinada eletronicamente pelas parte5.

Documento assinado eletronicemente por CLEBER BRAGA, UruáÍio E*erno, em 14/09/2021, às 11:05, conforme hoÍário o6cial de

Bràsília, com fundamênto no àrt.6a, caput e § le, do Degc!g-098519,-de-E-de-oú!.bÍg-dclol5 embasado no art. 9e, §§ 1a e 2s, da

Portaria MEC ne 1.042,_dd5li!-EQylg!.brc-dr2q!5 respaldado no art. 9s, §§ 10 ê 20, da ÊafraIE !NOE!g!3, de 29 de fevêreiro de

2016.

Documento assinâdo eletronicamentê por GIJSIAVO ROSSI NOGUEIRA, UsuáÍio ExteÍno, em 14109/2021, às 11:09, conforme horário
oficialde Brasilia, com fundamento no ârt. 6a, caput e § ls, do Decreto np 8.539, de 8 de outubro de 201S. embasado no art. 9a, §§ 1s

hflps:/ Mww.índe.gov.br/sei/controlador.php?acão=documenlo-ampÍimir_web&acáo,origem=arvoÍe_visualizar&id_documenlo=2861738&infra_sis. . 3/4
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e 2e, da egEaiLM[C!g-1-O42. de 5 de novembro de 201s. respaldado no art. 9r, §§ 1e e 2!, da Pa.4aÍldENDE-n:-83,-dr29jr

fevêreiro de 2016.

Documento assinâdo etetronicâmente por FER AI{DA IUCE A RlEElRO VILELA, DlÍetoÍ(a] de AdminirtÍaÉo, em 14lO912021-' às

12:10, conÍorme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6e, caput e § 1e, do 0Ê!Igt9i:-813.:1. de 8 de outubro de 2015.

embasado no art. 9a, §§ 1e ê 2Q, da POÊaiÀMEeÉLlEl2, de 5 de novembro de 2015. re§paldado no ôrt' 9a, §§ 1e e 2e, da

Portâria/FNDE nr 83Js2fu!c-h!seup-Cq20-1-6.

A autenhcjdade deste documento pode ser conferida no síte bllBi:U!{wu,&d-qgovbr/sei/contÍolâdor externo pbpi

acâo=documento conferir&id orgao âcesso externo=0. informando o códi8o verificâdor 2530558 e o código CRC A10OADCS

Assinado eletronicamente pori

FERNANDA LUCENA RIBÉIRO VILELA

Diretora de Administração do ÊNDE

Órgão Gerenciâdor

GUSTAVO ROSSI NOGUEIRA

Mercedes Ben2 do Brasil LTDA

Fornecedor

CLEBER BRÂ64

Mercedes Benz do Brasil LÍDA

Fornecedor

R!íêÉn.lâ: PÍocesto ne 23034 o2s9341202743 sEr ne 2530558

htips:r1rww.índe.govbÍ/sêi/controlâdor.php?acao=documenlo_impÍimir,web&acao_origêm=arvorê_visuâlizâr&id_documenlo=286í 738&inírâ_sis. .. 4/4
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AÍA DE REGISTRO DE PREÇOs NS 1U2021

FUNOO NACIONALDE DESENVOIVIM'NÍO OA EDUCÂçÃO

sêroraancáriosul, Qladíô 2, Bloco í Edií.io FNot BairroÀtá §ul, gíãsiliã/DÍ cEP 7@7G929

ÍeleÍone:o8O0 616161e Far: @i.x-unid.dê @ https:/^l,1/wfnde Sovbr

Processo ne 23034.02 6102/2027-04

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREçOS NE 6/2021

vâlidade da Ata: 12 meses

o FuNDO NACIONAL OE DESENVOLVTMENTO OA EDUCAçÃO - FNDE com sede e foro na capital da República, com sedê no setor

Bancário sul - Quadra 02 - }loco "t", na cidade de Bràsília/DF, inscrita no c.N.P.l./MF §ob o n.s 00.378.25710001-81, neste ato

representado pela Diretora de Adminirt6ção, a SÍa. FERNÂNDA LUCENA RIBEIRO VlLELA, brasileira, ponadora da carteira de

ldentidade ne 18.628-87, SSP/DF, CpF 841.99ó.0S1-S7, nomeada por meio da Portaria n' 1.323, de 30 de setembro de 2020 dâ Casa Civil

da presidência da República, publicada no D.o.u de 01/10/2020, portadora dà matricula funcional ns 1684841, cÔnsideíândo o

julgamento da licitação na modalidade de pregão, nã forma eletrônicâ, para REGISÍRO DE PREçOS ne 0612021, homolo8ado em 27 de

agãsto de Uozr (ltem 3) e em 02 de setembro de 2021 (ltem 7), processo administrãtivo n e 23034.001405/2021-14, RESOLVE registrar

oi preços da empresa indicada e qualificada nesta AÍ4, de acordo com ã classificação por ela alcançada e nas quantidãdes cotadas,

atendendo as condiqões previstas no edital, suieitando-se as partes às normas constantes nâ Lêi ns 8.666, de 21 de junho de 1993 e

suas alterações, no Decreto n.e 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com â5 disposições a seguir:

1. DO OAIETO

1,1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços com vistas à futura e eventual aquisição de veiculos de tÍansporte

escolar diário de estudantês, denominado de Ônibus Rurâl Escolar (oRE) e Ônlbus uÍbano Escolar AcessÍvêl (oNUREA), em

atendimento às en6dades educacionais das redes públicas de ensino nos Estados, Distrito Federal e Municípios, anêÍo I do edital de

pre8ão ns 05/2021. que é pârte intêgrante dêsta Atâ, âssim cômo a proposta vencêdora, independentemente de trânscrrção.

2. DOS PREçOS, DOS qUANTITATIVOS E DO TORNECÉDOR REGISTRADO

2.1. O preço registrado, as especificaçôes do objeto, a quantidade, fornêcedor e as demais condições ofertadas nas propostas

são as que seguem:

VALOR TOTAL
REGIÂO DE

ABRANGÊNCIA

VALOR

UNITÁRIO
QUANI

REGISTRÂOÁ

UNIDÂDE DE

MEDIDÂoESCRTçÃO

Rs 361.080,00 Rs 361.080.000,00UNIDADE Nacional3

ORE 1 (4x4): ônibus com tração nos 04 (quatro)

rodados (eixo traseiro e eixo dianteiÍo), com

comprimento total máximo de 7.000 mm,

capacidade de carga útil líquida de no mínimo

1.500 kg, com capacidade mínima de 29 (vinte e

nove) estudantes sentados, mais o condutor, e

deve ser equipado com dispositivo para

transposição de fronteira, do tipo poltrona móvel
(DPM), para embarque e desembarque de

estudante com deficiência, ou com mobilidade
reduzada, que peÍmita realizar o deslocamento dê

uma, ou mãis poltronas, do 5alão de passageiros,

do exterior do veículo, ao nivel do piso interno.

Nacional Rs 387.180,00 R51S4.872.000,00400 U NIDÁDE

Ônibus Urbano Escolar Acessível Piso Eaixo -
ONUREA PlSO BAIXO: ônibus com comprimento

total máximo de 7.000 mm, capacidade de caÍ8a

útil líquida de no mínimo 1.500 kg, comportando

transportàr, minimo, de 16 (dezesseis) passageiros

adultos sentados ou 21 (vinte e um) estudantes
sentados, mais o motorista, e devê ser equipado
com dispositivo do tipo rampa de acesso veicular
que permrta ao estudante com deficténcia ou com

mobilidade reduzida o acesso ao interior do

veículo por meio de plano inclinado.

'l

httpsJ^Mww.fnde.govbrsei/controlâdo..php?acâo=documento_impímir_web&acâo-origem=ãNoÍe-üsualizar&id-documênto=2862943&infra-sis. .. 1/4
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VATOR TÔTAT Rs 51s.952.000,00

2.2.
seguem

Os dados do Íornêcedor mais bem classificado no resultado da licitação (fornecedor registrôdo nesta Ata) são osrq{'le

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PRÊçOs

3.1. poderão utilizar-se desta Ata de Registro de Preços os Órgãos Pârticipantes de Compra Nacional e os Órgãos Não

Participantes, esses últimos por meio de adesão, conforme dêfinições constantês do Íermo de ReÍêrência, Anexo I do Edital' e do

Decreto n.e 7.982/13.

3.2. As quantidades fixadas na Cláusula Sê8unda rêpresentam, poÍ item, o limite de contratação por parte dos Órgãos

participantes de Compra Nacional e dos órgãos Participantes, uma vez que é vedado efetuar ãcréscimos nos quanhtativos fixados nesta

Ata de Registro de Preços, conforme pÍeceitua o §1s do an. 12 do Decreto n'7 892/2013'

3.2.1. A quantidade inicialmente contrâtada poderá ser acrescida e/ou supíimida pela CONTRATANTE dentro dos limites

previstos no § 1e do artigo 65 da Lei n.e 8.665/93, podendo a supressão exceder tal limite, nos termos do § 2e, inciso ll do mesmo

artiSo,

3.2.2. Os órgãos e enüdades que não participaram do Registro de Preços (Ór8ãos Não Participantes). quando desejaÍem fazer

uso desta Ata d€ Registro de preços, por meio de adesão, deverão mânifestar seu intêresse junto ao FNDE, desde que devidamente

comprovada a vanta]osidade da adesão, observando as regrôs estabelecidas no Decreto n.e 7 982113, na Lei n.e 8 666/93, no que

couber, e ainda o seguinte:

3.2.3. As aquisiçôes ou contratações adicionais por parte de Órgãos Não Participantes, na forma do art. 22 do Decreto n.e

7.982/13, não pode;ão áxceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quãntitatjvos totais fixados na cláu5ulâ segunda, por item,

assim como a totalidade das adesôes não poderá exceder ao quíntuplo do quantitàtivo de cada item registrado, independentemente do

número de Órgãos Não Participantes que aderirem.

3.2.4. Caberá ao FORNECEDOR, obsêrvadas as condiçõês estabelêcidas nesta âta de registro de prêços, optar pela ôceitação ou

não do fornecimênto decorrente de solicitação de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras dêcorrentes

desta ãta, assumidas com o órgão Gerenciador e com os Órgãos Participantes de Compra Nacional.

3.3. Os atos de controle, administração e gerenciamento dâ utilização desta Atâ de Re8istro dê Preços, de competência do

FNDE, na condição de órgão Gerenciador, bem como os procedimentos operacionais pÍévios à formalização da contratação entre o

órgão/entidade contratante e o FORNECEDOR, serão realizados por meio do Sistêma de Gerenciamento de Atas de Registro de Prêços -
SIGARPWEg (www.fnde.gov.brlsigalpfüeg, o qual representa objeto do Termo de Ciênciã e Responsabilidade assinado pelo fornecêdor

na ocasião da assinatura desta Ata {5El 2531646).

3.4. O FNDE, na condição de Órgão Gerenciador do Registro de Preços, poderá decidir unilateralmente por suspender a

utjlização desta Ata por parte dos órgãos/entidades interêssados e, ainda, negaÍ os pedidos de adesão recebidos. nos casos em que se

verificar o descumprimento das regras e especificações do Termo de Referência, dos Cadernos de lnformaçôes Íécnicas - CIT e desta

Ata, assim como quando o FornecedoÍ não comprovaí â implementação de medidas corretivas no prazo estabelecido pêlo FNDÊ, e

também em outros casos de interessê público, devidamente fundamentados, até que seja comprovada a regularização dos fatos que

tiveÍem dado causa à suspensão.

4. OA VALIDADE DA ATA DÊ REGISTRO DE PREçOS

4.f. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data dê sua assinatura, não podendo ser

prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e

oitenta)dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de

fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociaçôes junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado toÍnar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo supeíveniente, a Administração

convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores prâticãdos pelo mercado.

S.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será llberado do compromisso

assumido, sem aplicação de penalidade.

la Classificada - tmPresa fornecedore

Re,ãÔ SociaI: SAN MARINO ÔNIBUS LÍDA
CN PJ n.e:93.785.82210001 06

Endereço: Rua lrmão Gildo schiâvo, 110

CEP:75.058-S10UF: RScidade: caxias dô Sul

Telefone/Fax: (54) 2101 4188

Endereço Eletrônico: silvâna.schinâtto@volâre com.br

Representante: Sidnei Vargas da Silva

CPF n .e: 317 .4O2.700'59
RG n.e/Órgão Expedidor/UF: 6038061328 - ssP/Rs

hltps:/ À$/w.índe.gov.br/sei/controlâdor.php?acao=doc!ínento-imprimir_web&acao_oíiOem=arvore_üsualizâr&id_documento=2862943&infra_sis... 2/4
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S.4.1. A oídem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observaf!-a

classifi cação original.

S.S. euando o preço de mercado tornar-se supeÍior aos preços registrados e o Íornecedor não pudeÍ cumpÍir o compíomisso,

o órgão gerenciador poderá:

S.S.1. libeíar o fo.necedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem

aplicação da penalidade se confi.mâda a veracidade dos motivos e comprovantês apresentados; e

5.5.2. convocar os demais fornecedores para asseguÍar iSual oponunidade de n€gociação

5.6. Não hâvendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá procêder à rêvogação desta atâ de registro de preços,

adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. o rêgistro do fornêcêdor será cancelado quando:

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de píeços;

5.1.2. não reürar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prâzo estabelecido pela Administração, sem justificativa

aceitável;

5.1.1. não aceitaÍ reduzir o sêu preço Íegistrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pratlcados no mercado; ou

5.1.4. sof.er sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra6vo, alcançando o órgão

gerenciadoÍ e órgão{s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será Íormalizado por despacho do

órgão gerenciador, âssegurado o contraditório e a ampla defesa.

5,9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato supervenientê, decorrente de caso fortuito ou Íorça maioí
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

'v 5.9.1. por razão de interesse público;ou

5.9.2. a pedido do fornecedor.

6, DAs PENAI.IDADES

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Prêços ensejará aplicação dâs penalidades estabelecidas no Edital.

5.1.1. As sançôes do item acima também se aplicam aos integÍantes do cadastro de reserva, em preSão para registro de preços

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art.49, §1e do Decreto ne 10.024/19.

6.2. É dâ competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta

ata de registro de preço (art. 5s, inciso X, do Decreto ne 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumpíimento disser respeito às

contrataçôes dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo ór8ão participante a aplicação da penalidade (art.6e,

Parágrafo único, do Decreto ne 7.892/2013).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências pÍevistas nô ârt. 20 do oecreto n9

7.8g212)f3, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor

7. CONOIçóES GERAIS

7.7. As condiçôes gerais do foÍnecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da

Administração e do fornecedor rêgistrado, penâlidades e dêmais condições do ajustê, encontram-se definidos no Termo de ReÍerência,

ANEXO AO EDITAL.

j.2. É vedado êfetuâr acÍéscimos nos quan6tativos fixados nêsta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata

\r/ o § 1e do an. 65 da Lei ne 8.666/93, nos termos do art. 12, §1e do Decreto ne 7892/13.

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotaÍ os bens ou

serviços com preços iguais ao do licitante vêncedor do certame, compõe anexo a esta Atã de Registro de Preços, nos termos do art. 11,

§4s do Decreto n. 7.892,de 2074.

Para firmeza e validade do pactuado, depois de lida e achada em ordem, a presente Ata vai assinada êletronicamente pelas partês.

Documento âssinado eletronicàmente por SIDNEI VARGAS DA SILVA, UruáÍio [xte.no, em 10/09/2021, às 10:01, confoÍme horário

oficial de Brãsília, com fundâmênto no art. 6e, caput e § 1a, do DÊgelgi:llf9.de3-df-a!&blo-de-2S15 embasâdo no art. 9e, §§ 1e

e 20, da ggdarb_ldle_nlll!!2,_dcl-dc_leyelnbrc !5 respaldâdo no art. 9e, §§ 1e ê 2e, da EaBarEúN8fuÉ_83,-de29i-e
feveíeiro de 2016.

seü ô

Documento assinado eletronicamente por FERNANOA LUCENA RlEElRO VILEI-A, Diretor(a) dê AdminiíraÉo, em 10/09/2021, às

12:35, conforme horá.io oficial de Brâsília, com íundâmento no art. 6-6, caput e § 10, do De!ÍÊloig8l39 .lê I .lê ô',t,,hrô.1ê 7O1S

embasêdo no art. 9q, §§ 1s e 2!, da ppÂêi!_MEcr:_132,!el_de_rc!e.b4-dÊ2q!5 respaldado no ârt. 9c, §§ 1t e 2., da

Portariã/FNDE ne 83,jg29lrgÍeyelgirg-delql6.

Â àutenticidâde dêste documento pode ser conÍerida no site h[p!/ldluyLhdg.8ov.br/sei/controlador externo.Ehp-?

êcao=documento conferir&id orgê9__êressg_c&eEg=0, informando o código verificador 2531639 e o códi8o cRc EF9C[2F5

Assinado eletronicàmente por

hltps://www-fnde.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentô_impíimir-web&acáo_origem=arvore_visuâlizar&id_documento=2862943&infra_sis...3/4
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FERNANDA IUCENA RIgEIRO VILELA

Diretorã de Administrâção do FNDE

órgão Gerenciador

SIDNEI VARGAS DA SILVA

san Marino Ônibus LTDA

Fornecedoí

Rêíêên lâ: PÍo.eso ne 23034.026102/2021-0,1 SElne 2531639

httpsr^rwwfnde.gov-brÀei/controlador.php?ácâo=documênlo_imprimir_wêb&acâo_origem=ârvoíe_visualizar&id_documenlo=2862943&infra_sis... 4/4
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Processo ne 23034.02 5934/2027-72

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREçOs NS 6/2021

validadê da Ata: 12 meses

FIINDÔ NÁCIONAL DE DESENVOIVIMENTO DA EDU'ÁçÀO

5€rorBãncá.io Sul, Quadíâ 2, Bloco F, EdiÍtio FNOE. _ BàiíoAsa sul Bra3illa/OF CEP70070-929

Íelêfoie: OEOo 616161ê Fat: @fax unldâde@ https://wwlnde Eovbr

AIA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 1212021

o FUNDO NACIONAI DE DESENVOLVTMENTO DA EOUCÂçÃO - FNDE com sede e foro na capital da RepÚblica' com sede no setor

Bancário sul - Quadra 02 - Bloco "F", na cidade de Brasília/DF, inscrita no c.N.PJ./Mr sob o ne 00 378 257/0001-81, neste ato

representado pela Diretora de Admlnistrêção, a sÍâ. FERNANDA IUCENA RIBEIRO VltELA, brasileira, portadora da caíteira de

tdentidadê ne 18.628-87, SSP/DF, CpF 841.Sgá.0áf-SZ, nomeada por mêio da Portaria n' 1.323, de 30 de setembro de 2020 da Casa Civil

da presidência da República, publicada no D.o.u de 01/10/2020, portadora da matriculã funcional ns 1684841, considerando o

julgamento da licitação nà modalidade de pregão, na forma eletrônica, pôÍa REGISTRO DE PREçOS ne 06/2021, homologada em 02 dê

setembro de 2021, processo administratiro n.õ 23og4.o0t+05/2021-14, REsoLVE registraÍ os preços da empresa indicada e qualificada

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo a5 condiçóes previ§tas no edital'

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e SUaS alterações, no Decreto n s 7 892' de 23 de

janeiío de 2013, e em conformidade com as disposiçôes a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objêto o registro de preços com vistas à íutura e eventual aquisição de veículos de transporte

escolar diário de estudantes, denominaio ae ÔniUus Ruràl EscolaÍ (ORE), em atendimento às entidades educacionais das Íedes

públicas de ensino nos Estados, Distrito Federâl e Municípios, anexo I do edital de Pregão np 06/2021, que é parte integrante dêsta Ata,

assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição'

2, DOS PREçOS, DOS qUANÍITATIVOS E DO IORNECEDOR REGISTRÂDO

2.L.opreçoregistÍado,asespecificaçôesdoobjeto,aquantidade,fornecedorêasdemaiscondiçõesofertàdasnaproposta
são âs que seguem

sê8uem

Os dados do fornecedor mais bem classificado no resultado da licitação (fornecedor Íegistrado nesta Ata) 5ão os que

VALOR

uNrÍÁRro
VALOR TOTAL

REGIÃO DE

ÂBRÂNGÊNCIÀ
UNIDADÊ DE

MEDIDA
QUÂNT.

REGISTRADALTEM DESCRTçÃO

Rs 252.500.000,00Nacional Rs 525.000,00500 U NIDÂDE

Ônibus Rural Escolar - oRE zERo (4X4): micro-

ônibus com tração nos 04 (quatro) rodados (eixo

traseiro e eito dianteiro), com comprimento total

máximo de 6.000 mm, capacidade de carga útil

líquida de no minimo 8oo kg, com capacidade

minimâ de 13 (treze) estudantes sentãdos, mais

auxiliar ê condutor, e deve ser equipado com

dispositvo para transposição de fronteira, do tipo
poltrona móvel (DPM), para embarque e

desembarque de estudante com deficiência, ou

com mobilidade redu2ida, que permita reali2ãr o

deslocamento de uma, ou mais poltronas, do salão

de passageiros, do extêrior do veículo, ao nível do
piso interno.

VALOR TOIAL

1r classi6ceda - EmpÍe5a fornecedora
Razão sociâl: aGRALE s/ACNPJ n.er 88.610.324/0001-92

Endereço: BR 116 Xm 145 n.! 15.104'São Ciro

UF: RSCidade: Câxias do Sul

Telefone/Fax: (54) 1238-8000

o Eletrônico: pzanette@a lê.com.brEndere

hllps://www.fnde.gov.br/sei/controlador.php?acâo=documento_imprimir-web&êcâo-origem=arvore-üsualizâr&id-documento=2874207&inÍra-sis 1/3
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DA VALIDADE OA ATA DE REGISÍRO DE PREçOS

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir dã dàta de sua assinatura, não podendo ser

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PRÊçOS

3.1. poderão utilizar-sê desta Ata de Registío de Preços os Órgãos Participantes de Compra Nacional e os Órgãos Não

participantes, esses úlümos por meio de adesão, conforme definições constantes do Termo de Referência, Anexo I do Edital, e do

Decreto n.e 7.982/13.

3.2. As quantidades fixadas na Cláusula Segunda rêpíesentâm, por item, o limite de contrâtação por parte dos órgãos

participantes de Compra Nacional e dos Órgãos Participantes, uma vez que é vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta

Ata de Registro de Preços, conforme preceitua o §1s do art. 12 do Decreto n'7 892/2013'

3.2.1. A quanüdâde inicialmente contratada poderá ser âcrescida e/ou suprimida pela CONTRATANTE dentro dos limites

previstos no § 1e do artigo 65 da Lei n.e 8.566/93, podendo a supressão exceder tal limite, nos termos do § 2e, incisÔ ll do mesmo

artigo.

3.2.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços (Órgãos Não Participantes), quando desejarem fazer

u5o desta Ata de RegistÍo de preços, por meio de adesão, deverão manifestar seu interesse junto ao FNDE, desde que dêvidamente

comprovada a vantalosidade da adesão, observando as regras estabelecidas ho Decreto ne 7.982173' na Lei n s 8 666/93, no que

couber, e ainda o seguinte:

3.2.3. As aquisições ou contrâtações adicionais por parte de órgãos Não Participantes, na forma do art 22 do Decreto n.a

7.9g2/13, não poderão excedeÍ, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quântitãüvos totais fixados na Cláusula Segundã, por item,

assim como a totalidade das adesões não poderá exceder ao quíntuplo do quântitativo de cada item registrado, independentêmente do

número de Órgãos Não Participantes que aderirem.

3.2.4. Caberá ao FORNECEDOR, observadas as condições êstabelecidas nestâ ata de registro de preços, optar pela aceitação ou

não do foÍnecimento decorrente de solicitação de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes

desta ata, assumidas com o órgão Gerenciador e com os órgãos Participântes de Compra Nacional.

3.1. os atos de controle, administraÇão e gerenciamento da utilização desta Ata de Registro de Preços, dê competênciâ do

aNDE, na condição de órgão Gerenciador, bem como os procedimentos operacionais prévios à formalização dà contratação entre o

órgão/entidade contratante e o FORNECEDOR, serão realizados por meio do Sistema de Gerenciamento de Atas de Registro de PÍeços -
StõARpWEB (www.fnde.gov.brlsigalprueb), o qual representa objeto do Termo de Ciêncià e Responsabilidade assinado pelô fornecedor

na ôcasião da assinatura desta Ata (SEl 2541931).

3.4. O FNDE, na condição de Órgão Gerenciador do Registro de Preços, poderá decidir unilôteralmente por suspender a

utilizâção desta Ata por parte dos órgãos/entidades interessados e, âinda, nê8âr os pedidos de adesão recebidos, nos casos em quê se

verificar o descumprimento das regras e especificações do Termo de Referência, dos Caderno§ de lnformações Técnicas - CIT e desta

Ata, assim como quando o tornecedor não comprovar â implementação de medidas corretivas no prazo estabelecido pelo FNDE, e

também em outros casos de inteíesse público, devidamente fundamentados, até que seja comprovada a regulari2ação dos fatos que

tiverem dado cauSa à suspensão.

4.

4.7.
prorrogada

5, REVISÃO E CANCETAMENTO

5.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e

oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços rêSistrados nesta Atâ.

5.2. Os pÍeços registrados podêrão ser revistos em decorrênciâ de eventual redução dos preços praücados no mercado ou de

fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração

convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticãdos pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso

âssumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observaÉ a

classifi cação original.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se supeÍior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso,
o órgão gerenciador poderá:

S.5.1. liberar o fornecedoÍ do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes ôpresentadosj e

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços,

adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrataçâo mais vantãjosa.

5.7, O registro do Íornecedor será cancelado quando:

5,7,1. descumprir as condiçôês da ata de registro de preços;

5.7.2. não retiraí a nota de empenho ou instrumento equivalente no pÍazo estabelecido pela Administração, sem justificativa
aceitável;

httpsJ^,vww.fnde.gov.br/sei/controlador-php?âcao=documento_imprimir_web&acâo_origem=arvorê_visualizar&id_documento=2874207&iníra sis.. 2/3
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5.7.3. não ãceitar reduzir o seu prêço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou ,

5.7.4. sof.er sanção administrativa cujo efeito tornê-o proibido de celeb.ar contrato administrativo, alcançando o órgão
gerenciador e órgão(s) participantê(s).

5.8. O cancelamento de reSistros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por dêspacho do
órgão 8erenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato supervêniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prêjudique o cumprimento da ata, devidamentê comprovados ejustificados:

5.9.1. por razão de interêsse público; ou

5.9.2. a pedido do fornecedor.

6. DAS PENAI.IDADES

6.1. O descumprimento da Ata de Re8istro de Prêços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

6.1.1. As sanções do item acimâ também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão parà registro de preços

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamênt€, nos teÍmos do art. 49, §1c do Decreto ns 10.024/19.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta

ata de rêgistro de preço (art. 5e, inciso X, do Dêcreto ne 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respedivo óÍgão participante a aplicação da penalidade (art. 6e,

Parágrafo único, do Decreto ne 7.892/2013).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualqueÍ das ocorrênciãs previstas no art. 20 do Oecreto ne

7.892/2073, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamenio do registro do fornecedor

7. COND|çÕES GERAIS
V ,-r. As condições geÍais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigaçôes da

Administrâção e do foínecêdor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência,

ANEXO AO EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inctusive o acréscimo de que trata
o § 1e do art.65 da Lei ne 8.666/93, nos termos do art. 12, §1s do Decreto ne 7892/13.

7.3. A ata de realização da sessão pública do pre8ão, contendo a relação dos licitantês que aceitarem cotar os bens ou
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compôe anexo a esta Ata dê Registro de Preços, nos termos do art. 11,

§4e do DecÍeto n.7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, depois de lida e achada em ordem, a presente Ata vai assinada eletronicamente pelas partes.

5ei! -el
L!'

Documento assinado êletronicamente por FERNANOA IUCENÂ RIBEIRO VILELA, Dirêtor(ã) de Administreção, ern 13/0912027, às

19:10, coníorme horário oficial de 8râsíliâ, com fundâmênto no ârt. 5e, caput e § 1p, do Decreto ne 8.539 .1ê Â rlê ô'rr hrô.1ê ,ô1q
embasado no art. 9r, §§ 1e e 2e, da ÊA[ê-riaMEc_n:L042,-del_de_!gyelobÍp_d§415 respaldado no art. 9e, §§ le e 2e, de
Pôrtaria/FNDE nq 83, de 29 de íevereiro de 2016.

A autenücidade deste documento pode ser conferidâ no sitê hEQSI2UW[$le.gov.brlsei/controlador externo.pbp_?
atao=documento conferiÍ&id orgao âcesso efterno:0, informando o código verificador 2541929 e o códi8o CRC 8690COC2

Assinado eletronicamente por:

FERNÂNDA LUCENA RIBEIRO VITELA

Diretora de Administração do FNDE

Órgão Gerenciador

ROGÉRIO VACARI

ABrale S/A.

Fornecedor

Rêfêrêô.lâ: píoceso ns 23034.02691!/202! L2
5El ns 2541929

3/3

Oocumento assinado e,etronicamente por ROGERIO VACÂR|, U.uá.io EÉêrno, êm 13/09/2021, à5 10:39, conforme horário oficial de
Brasíliâ, com fundâmento no art. 6e, caput e § 1s, do Decreto nq 8.539. de 8 de outubro de 2015. embasâdo no ârt. 9e, §§ 1e e 2e, da
Porteriâ MEC ne 1.042,_dqfulejgyerDblg_d!_2O15 respaldado no art. 9a, §§ 1e e 2e, de PeÉaIidfNQEj9_8:1, de 29 de Íevereiro de
2016.

íxtul
I d.rrüi.. I

hllpsi//www fnde gov.br/sei/controlâdor.php?acâo=documenlo-imprimir-wêb&acao_origem=arvore_visualizêr&id_doêumenlo=2874207&infra 
sis.__
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PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREçOS N9 6/2021

Validade da Ata: 12 meses

SEI/FNDE - 2542856 - Ata de Registro de Preços

FUNDO NACIONALOE DESENVOIVIMENTO DA EDUCAçÃO

SêtoroancárioSul, Q!âdÉ 2,81ôco í Edlfí.ao FNDE _ 8áiÍo Àeá sul' 8Ésília/Dl cEP 70070_929

Íêlelonê: 044G616161 ê Fax: @fár,unidade@ https://ww lnde go br

ATA DE REGTSTRO OE PREÇOS Ne 13/2021

o FUNDo NActoNAL DE DEsENvoLvtMENÍo DA EDUcÂçÃo - FNDE com sêde e foro na capital da República, com sede no setor

Bancário sul - Quadra 02 - Bloco,,F,,, na cidade de eraiília/oF, inscrita no c.N.P.l./MF sob o n.e 00.378.257/0001-81, neste ato

representadopelaoiretoràdeAdministração,asrã.FERNANDALUCENARlBElRovlLELA,brasileira,portadorâdacârteirade
tdentjdade ne 18.628-87, SSP/DF, CpF 84i.ggó.0ár-gz, nomeaaa por meio da portaria n" 1.323, de 30 de setembro de 2020 da casa civil

da Presidência dô República, publicada no D.o'U de 01/10/2020, ponadora da matrícula funcional n9 1684841, consideíando o

julgâmentodalicitaçãonamodalidadedepregão,naÍormaeletíônicã,parã'REGIsTRoDEPRÉçoSne06/2021,homologadoem02de
setembro dê 2021, procêsso ãdministÍatjro n.i zlo3n.ootaos/2o21-14, RESoLVE registrar os preços da êmpresa indicâda e qualificada

nesta ATA, de acordo com 
".r"rriti."iàl 

pl, 
"t" 

rt."nçra. e nas quantidades cotâdas, atendendo as condiçôes previstas no edital,

sujeitando-seaspartesàsnormasconstantesnaLeines'666,de21dêjunhodelgg3esuasalterações,noDecreton.Q7.892,de23de
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. oo oB.lETo

1'l,ApresenteAtâtemporobjetooregistrodepreçoscomvistâsàfuturaeeventualaquisiçãodeveícÚlosdetransporte
escolar diário de estudantês, aeno.injo a" ôiiurr Rural iscolar (oRE), em atendimento às entidades educacionâis das redes

públicas de ensino nos Ê5tâdos, Distrito Federal e Municípios, anexo I do edital de Pregão ns 06/2021, que é parte integrante de§ta Ata'

assim como a proposta vencedora, independentementê de transcrição'

2. DOS PREçOS, DOS qUANTITAÍlvos E Do FoRNECEDOR REGISTRAOO

2.7.Opreçoregistíado,asespêcificâçõesdoobieto'aquantidade'fornê'edoreasdemaiscondiçôesofertâdasnaproposta

Os dados do fornecedor mais bem classificado no resultado da licitação (fornecedor registrado nesta Ata) são os que
2.2.
seguem

VATOR TOÍALVALOR

uNrÍÁRto
REGIÃO DE

ABRANGÊNCIA
UNIDADE DE

MEDIOA
QUÂNT.

REGISÍRADADESCRIçÃOLTÊM

Rs 794.750.000,00Rs 317.900,00NacionalUNIDADE2.500

Ônibus RurálEscolaÍ - oRE 3: ônibus com

comprimento total máximo de 11.000 mm,

capâcidade de caÍ8a útil Iíquida de no mínimo

4.000 kg, com capacidade mínima de 59

(crnquenta e nove) estudantes sentados, mai5 o

condutoí ê deve ser equipado com dispositvo
para transposição de fronteira, do üpo poltrona

móvel (DPM), para embarque e desembarque de

estudante com deficiência, ou com mobilidade

reduzidâ, que permita realizar o deslocamento de

uma, ou mais poltronàs, do salão de passageiros,

do exterior do veículo, ao nível do pi5o interno.

Rs 794.7s0.000,00VAIOR TOTAL

1! classificada - Émpresa Íornecedora
LTLAT RC o VE cI LOSU DNI UD TRS E Mco ÊN I AMN Rt CAMazãR Soc aCNPI n.s: 06.020.318/0001-10

, 291 - 8-' Ândar _ labâquaraE

CEP:04.344 901UF:SPCidade: São Paulo

TeleÍone/Fâx: (11) 5582-5885

Eletrônicor adriana.cecconello@volks com.br / felicia.âraujo@volk en,com.brInde
resentanter Âdíiâna CecconelloRe

CPF n.a: 608.499.080-00RG n.s o Expedidor/UF: 1048419947 - SSP/RS

hnps:/lr$,/w.fnde.gov.br/sei/controladorphp?acâo=documento_impnmir_web&acao-origem=aÍvore-visualizar&id-documento=2875206&infía-sis 113
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DA VALIDADE DA ATA OE REGISTRO DE PREçOS

A validade da Ata de ReSistro de Preços será de 12 (doze) meses, a paÍtir da dâta de sua assinatura, não podendo ser

RÊVISÃO E CANCELAMENTO

AAdministraçãopoderárêalizarpesquisãd€mercadoperjodicamente,emiôtervalosnãosuperioÍesa180(centoê

3. DA AOESÃO À AÍA DE REGISTRO DE PREçOs

3.1. poderão utilizar-se desta Atâ de ReSistÍo de Preços os Órgãos Participantes de compra Nacional e os órgãos Não

participantes, esses últimos por meio de adesão, ionforme definiçôes constântes do Termo de Referência, Anexo ldo Edital' e do

Decreto n.e 7.982/13.

3.2.AsquantidadesfixadasnacláusÚlaseSundareprêsentam,poritêm,olimitedecontrataçãoporpartedosorgãos
panicipantes de Compra Nacional e dos órgãos Participintes, uma ve2 que é vedado efêtuar âcréscimos nos quãntitativos firâdos nesta

Ata de Registro de Preços, conforme preceitua o §19 do art 12 do Decreto n'7 892/2013'

3.2.1.Aquântidadeinicialmentecontratâdapoderáseracrescidae/ousuprimidapelaCONTRAÍANTEdentrodoslimites
pÍevistos no § 1c do artigo 65 dê Lei ô.0 8,666/93, podendo a supressão excedêr tal limite, nos têrmos do § 2s, incisÔ ll do mesmo

artigo.

3.2.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Registío de Preços (Ór8ãos Não Participântes), quando desêjarem fâzer

uso desta Ata de Registro de Preços, poí meio de adesão, deverão manifestar sêu interesse junto ao FNDE, desde que dêvidamente

comprovadâ a vantajosidade da adesão, observando as reSras estabelecidas no Decreto 
^e 

7.982/73' na Lei n e 8 666/93, nO que

couber, e âinda o seguinte:

3.2.3. As aquisiçôes ou contíataçôes adicionais por parte de Ór8ãos Não Participântes, na forma do art. 22 do Decreto n.e

7.ga2/73, não poderáo excedêr, por órgã; ou entidade, a cem por cênto dos quãntitetivos totais fixados nâ cláusulâ Segunda, por itêm'

assim como a totalidade das adesôes náo poderá exceder ao quintuplo do quantitativo de cada item re8istrado, independentemente do

número de Órgãos Não Participôntes que aderirem

3,2.4. caberá ao FoRNECEDOR, observâdas âs condições estâbelecidãs nesta ata de reSistro de preços, optãr pela aceitação ou

não do fornecimento decorrente de solicitação dê adesão, desde que não prejudiqúe as obÍigaçõês presentes e futuÍâs decorrentes

deita ata, assumidas com o órgão Gerenciador e com os órgãos Participantes de Compra Nacional.

3.3. Os âtos de controle, administração e Eerenciamento da utilização desta Ata de Registro de Preços' de compêtência do

itiOf, n".onai6o de órgão Gerenciador, bem como os procedimentos operacioôais prévios à formalização da contratação entre o

órgão/entidade iontratante e o FoRNEcEDoR, serão realizados por meio do sistema de Gerenciamento de Atas de Registro de Preços -
SIGARPWEB (www.fndê.gov.brlsig Ê&eb), o qual repÍesenta objeto do Termo de Ciência e Responsabilidade assinado pelo fornecedor

na ocasião da assinatura desta Ata (SE12542858).

3.4. o FNDE, na condição de órgão Gerenciador do Registro de Preços, poderá decidir unilatêralmente por suspender a

utilização desta nta por parte dos órgãos/entidades interessados ê, ainda, negar os pedidos de âdesão recebidos, nos casos êm que se

verificar o descumprimento das reSras e especificaçõês do Têrmo dê Rêferência, dos câdernos dê lnformações Técnicas - clT e destâ

At", "..i. .o.o guando o Fornecedor não compr;vâr a implementação dê medidas correüvas no prazo estabelecido pelo FNDE' e

também em outros casos de interesse público, devidamente Íundamentados, até que seia comprovada a regulaÍização dos Íatos que

tiverem dado causa à suspensão.

4.

4.1.
prorroSada

5.

s.1.
oitentô) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nêsta Ata'

5.2.05preçosregistradospoderão5eírevistosemdecorrênciadeeventualreduçãodosprêçospraticadosnomercâdooude
fato que eleve o custá do oÀjeto registrado, cabendo à Administração promover as neSociações junto ao(s) fornecedor(es)'

5.3.ouandoopreçoregistradotornar.sesuperioraopreçopratjcadonomeÍcadopormotlvosupervêniente,aAdministração
convocará o{s)Íornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado'

5.4. o fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praücado pelo mercado será liberado do compromisso

âssumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A Ordem de classificação dos fornecedores que âceitarem Íêdu2ir sêus preços aos valor€s de mercado observará a

classifi cação original.

5.5.QuandoopreçodemercadotoÍnal.sesuperioraospreçosreSistradoseofornecedornãopudeícumprirocompromisso,
o óÍgão geíenciador poderá:

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, câso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem

aplicação da penâlidade se confirmada a veracidâde dos motivos e compÍovantês apíesentados; e

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar i8ual oportunidade de negociaçâo

5.6' Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá p.oceder à revogação desta ata de registro de preços,

âdotando as medidas cabíveis pâra obtenção da contratação mais vantajosa'

s.'7. o registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. descumprir as condiçóes dã ata de registro de preços;

5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa

aceitável;

5.7,3. não aceitar reduziroseu pÍeço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles prahcados no mercado; ou

https:/ 
^,wwfnde.gov.br/sei/controladorphp?acáo=documento-impriÍhk-wêb&ecâo-origem=arvorê-üsuelizar&id-documento=2875206&inÍra-sjs
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Documento âssinado eletronicamênte por AORIAÍ{A CECCONEI.IO, UsuáÍio ExteÍno, em 14/09/2021, às 20122, conforme horário

oficial dê Brasíliâ, com fundamento no art. 6s, caput e § 1-o, do Decle!9i:ê539,-dg-E-dg-ouu!@-Cr-2q5 embasado no ârt. 9e, §§ 1e

e 2q, da gqÂain_ÀdEc_nlll)42,-del_&_reyer0bre_delOlt respaldado no art. 9e, §§ 1e e 2e, da PellaiafNDE_Dll!3._CeZICs
fevereiro de 2016.

sei! ô
Documento assinado êletronicamente por FERNANOA LUCENÂ Rl8€lRO VlLE[A, Diretor(a) de Administreção, em 15/O9/2021. às

09:46, conforme horário oficial de Brâsília, com fundãmento no art. 6e, câput e § 1e, do DefÍelAi!35)9, d€ 8 dê outubro de 2015.

embasado no art. 90, §§ 1s e 2e, dâ PQlarja-À4Ec-n:1,]}12,-dS5!ejpveln!Io-de.zq!5 respaldado no art. 9a, §§ 1e e 2p, da

Portaria/FNDE ne 83, de 29 de fevereiro de 2016.

ffiffi
h1Íffi!

A autenticidade deste documento pode 5er conferidâ no site h[p§rllw!4úflllc.govbr/sei/controlâdor externo.p-hp-?

etao=documento conferir&ad orSao àcesso externo=O. informendo o código vêrificador 2542856 e o código CRC 05O6E1F9

Assinado elêtronicamente por

FERNANDÂ LUCENA RIEEIRO VII.EI.A

Diretora de Administração do FNDE

ÓrBâo Gerenciador

B.Lrên<lar Píocesso ne 23034.026938/202 1'09 SElns 2542856

hflps:/ Àww.fnde.govbr/sei/controlador.php?acâo=documento_imprimir_web&acâo-oÍigem=âtuoaê_üsualizar&id-documênto=2875206&infÍa-sis... 3/3

1510912021 1024 SEUFNoE - 2542856 - Ata de Registro de Preços

5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administraüvo, alcançando o órgão

gerenciadoÍ e órgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7-1, 5-7.2 e5-7-4 será formalizado por despacho do

ór8ão terenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O cancelamento do íegistro de preços poderá ocorreí por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificâdos:

5.9.1. por râ2ão de interêsse público; ou

s.9.2. a pedido do fornecedor

6. OAS PENALIOADES

6.1. O descump.imento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

6.1.1. As sançôes do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pre8ão para registro de preços

que, convocados. não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1c do Decreto np 10.024/19.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nêsta

ata de rêgistro de preço (art. 5e, inciso X, do Dêcreto ns 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento dissêr respeito às

contrataçôes dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respecfivo ór8ão participante a aplicação da penalidade (ãrt.6e,
Parágrafo único. do Decreto ns 7.892/2013).

6.3. O órgão participante deverá comunicãr ao órgão gerenciador qualquêr das ocorrências previstas no art, 20 do Decreto na

7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor

7. CONOTçÕES GERATS

7.1. As condiçôes gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigaçôes da

v Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do âjuste, encontíam-se definidos no TeÍmo de Referência,

ANEXO AO EDITAL.

7.7. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nêsta ata dê rêgistro de preços, inclusive o acíéscimo de que trata
o § 1s do art. 65 da Lei ne 8.666/93, nos termos do art. 12, §le do Decreto ns 7892/13.

7.3. A ata de reãlização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que acêitarem cotar os bens ou

serviços com preços iguais ao do licitante vencêdor do ceTtame, compóe anexo â êsta Ata de Registro de Preços, nos teímos do art. 11,

§4e do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado. depois de lida e achada em ordem, â presente Ata vai assinada êletronicamente pelas partes.

l^*Jlol
t.,..,ó*. J

ADRIANA CECCONEI,LO

Man Latin America lndústria e comércio de Vêículos LÍDA.

Fornecedor



Municipio de Santa Maria do Oeste
Soliciteção 160/202í

_(-}_

Solicitação
Núisa Tt@ Embôd eualúdaeé,t r§

í60 Aquisição de Material ut11t2o21 1

Sollcltanto procáaao car.do
Códgo 

^/ü,É Nirtr},
10577.I-5 NLCÊA AMRECDA VERA FERMIüES U2O21

Local

'15

órgáo

08 SECFETARA À JNOPAL DE EDUCAÇÁO CONFORIúEA ENTREGA E

C,ABINEIE M SECRETARP MJNOML DE EDIjCAÇÃO

Descrição:
nOUISIÇÀo DE 2 (DoIs ) ôNrBUs URBÀNo EScorÀR ÀcESsÍvEr, prso À1To - oNUREÀ prso Arro.

Código t{omo

011s36 ôNrBUs URBÂNo EscoLAR. AcEssivEL prso ALTo, oNUREA ptso ALÍo
ôNtBUs coM coMpRotMENÍo rorAr ttÁxMo DÉ 7 0oo MM, cApÂctDADE DE CARGA
únL LíoutDA oE No MiNtMo 1.500 Kc, coMpoRTÂNoo TRANspoRTAR. MiNtMo. oE 23
(vtNTE E TRÊs) pAssÂGEtRos ADULToS sENTADos ou 29 (vtNIE E NovE) EsruoÂNrES
SENTADOS, MAI§ O MOTORISÍA, E DEVE SER EOUIPÀDO COM DISPOSINVO PARA
TRÂNspostÇÁo oE FRoNTE|RA. DoTlpo poLÍRoNA MôVEL (DpM) PARA EMBARaUE E
DESEMBARoUE DE ESTUoÂNTE CoM OEFIcIÊNcIA, oU coM I,oBILIDADE RÊoUzIDA
euE pERMtÍA REAL|ZAR o DÊsLocAMENTo oE uMÁ, ou [,tAts poL]xoNAs. Do sAúo
DE PASSAGEIRoS, Oo EXTERIoR Oo VEicULo. Ao NIVÊL Do PIso INTERNo

t nldede
UN

Ouentid.de
200

Unltário
259.300.00 518.600.00

TOTA- 518.600,00

E FARIAROORIGUES rÉEsà 562a;
04112@1165a3

Enfage
LÉd ftao

EIas

Lote 00í

IOÍrLGERra- 518.§00,00
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IIUNICIPIO DE SANTA UARIA DO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

C N P J: 95.684.5{4J0001-26

RüÂ JOSÉ tx rRAflçÂ PfRmÀ x. I O - CfE 8í23O{m - foi*,f,Â)C (a2l t6aa_t 359 §oúqlí0ü& Oe3te

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da Secreterla

Municipal de Educação, solicitando a realização de processo Carone ao

Registro de Preços n.e O6/202L para "AeUtStçÃO DE 02 (DO|S) ôN|BUS URBANO

ESCOIÁR ACESSíVEL ptSO ALTO - ONUREA ptSO AITO". O presente processo deverá

tramitar pelos setores competentes com vistas:

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa

pela Divisão de Co nta b ilid ad e;

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório,
indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame

pela Assessoria J urÍd ica;

Cujo valor total é de RS 518.600,00 (euinhentos e Dezoito Mil e Seiscentos

Reais)

Santa Maria do Oeste,04 de Novembro de 2021.

os ca OETGADO

PREFEITO M U N ICIPAT

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Pa ra: Setor de Licitação
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MUÊTICIPIO OE SANTA MÀRIÀ OO OESTE . ESTADO OO PAF'ANÂ

C N F J: 95-88ô 54/UO00'l -26

Plrâ JOSC O€ tr nçÁ PÊnt§ r|rlO cte!5.?!OõO§ - ÍOl§{ÂX: tal} !€a.a.r35â

PARECER JURÍDICO

oerrt

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento, verifica-se que a Secretaria Municipal de Educação, através de sua

Secretária Sra. Nilceia Aparecida Vieira Fernandes, em data de 04 de Novembro de

2021, solicitou a abertura de procedimento para a "AQU|S|ÇÃO DE 02 (dois)

ÕHteus URBANo EscoLAR AcEssivEL ptso ALTo - oNUREA ptso ALTo..
Sendo, que o mesmo foi deferido preliminarmente pelo Chefe do Executivo em 04 de

Novembro de2021 .

O presente Procedimento caracteriza-se como Natureza

do Procedimento o regisho de Preços - Carona no Processo de Licitatório do

Governo Federal - Pregão Eletrônico no 0006I2021|FNDE/MEC, do qual foi

vencedora a empresa MERCEDES BENZ DO BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ sob

no 59.104.27310001-29, estabelecida a Rua Alfred Jurzykowski, no 562, Bairro

Paulicéia, São Bernardo do Campo -SP.

Ainda, o valor que foi cotado pelo Departamento

respectivo e para acompanhamento sugerido e de R$ 518.600,00 (euinhentos e

dezoito mil e seiscentos reais).

Justifica-se, de conformidade com o disposto no art. 25,

da Lei 8.666/93 e alterações da Lei Federal no 8.883/í994.

@

é um ato nãa vincula a Pública ou

suas ou
não esÍão a conclusáo

N
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,ÁUNICIPIÔ DE SANTA MARIÀ DO OESTE - ESTADO OO PARANÂ

C N P J: 95.68n.5lr{r0001-26

Rt 
^ 

JOSI §F tnÀlrçâ PrÊt*À ll. tó. a-FÊa5.23o úoo ro|.ÍÍ!( tarl3êita t359 a rt^Ltt lxolttt

Conforme Autorização no 33112021

CGCOM/DIRAD/FNDE., datada de 27 de setembro de 2021, em observância às

disposiçôes do Decreto no 7.89212013, o Fundo Nacional de Desenvolvimento as

educação - FNDE, enquanto Órgão gerenciador de registro de preços,

representado pelo Coordenador Geral de Articulação e Contratos, autorizou a

utilização a Ata de Regisho de Preços decorrentes do Pregáo Eletrônico no

06/202íIFNDE/MEC, na seguinte forma: Solrciúação SIGÁR no 91753, Ata no

10/2021, item 06, ônibus lJúano EscoÍar Acess ível Piso Alto - ONUREA PISO

ALTO, no valor de R$ 259.300,00 (Duzentos e cincoenta e nove mil e trezentos

reais) por item, tudo em conformidade com documentos colacionados às fls. 02/47.

Desta forma, instruímos o Parecer opinativo, ao Senhor

Chefe do Executivo Municipal, FAVORAVELMENTE, ao presente processo de

lnexigibilidade de Licitação, observadas as disposições constantes no art. 25, da Lei

de Licitaçoes (Lei 8.666/93), que dispõe; 'Art. 25.- É inexigívet a licitação quando

houver inviabilidade de competição, em especial:

Sendo assim, após o presente Parecer, ser o

processo de inexigibilidade ratificado pela autoridade competente e publicado para

fins de eficácia. Podendo o contrato ser dispensado na forma do art. 62 do mesmo

diploma legal.

Concluso para o despacho do Chefe do Executivo

Municipal, este foi deferido preliminarmente às fls. em data de 04 de Novembro de

2018, sendo encaminhado para a Divisão de Contabilidade, a qual informa a

existência de previsáo de recursos de ordem orçamentária para Íazer face às

obrigações decorrentes das despesas, conforme documento acostado aos autos.

@

s



,re 5
o

"L'

MUtillClPlO Oã SANTA 
'ilÀRLA 

OO OESÍE - ESÍÁ,OO DO pÂRANÀ

C N P J: s6-644.6{,artxr,0l -26

rrrâ Jo3t r.s.rç prnÍrÀ rr to cse!s?:rld6. ro.Er^* r..r,t r3..l.rr5n ã#ifCiiliiü

S.M.J. É o PaÍecer.

Santa Maria do Oeste-Pr, 04 de Novembro2021

@
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Í{IUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

xu^ JosÉ oE FRÂNçÂ p€iErRÂ. r{! t0 cêp.: ar.2!0,ooo - roNE/FÂrj íoa2l !aaa,í23t

GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO DE RATIFICAçÃO DE INEXIGIBILIDADE

Nos termos do Parecer da Assessoria Jurídica, declaro a INEXIGIBILIDADE DE

LICITAçÃO, para a contratação da Empresa MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ

sob n.e 59.104.273/0001-29, estabelecida à Rua Alfred Jurzykowski, 562, Bairro pauliceia, São

Bernardo do Campo - SP, para a ,.AeUlStçÃO DE 02 (DO|S) ôHtgUS UnSeÍ{O ESCOTAR

ACESSÍVEI PISO ALTO - ONUREA PISO ALTO".

Assim, com base no Art. 25, caput, da Lei n.e 9.666/93, RAT|F|CO A
TNEXTGTBTUDADE DE UCTTAçÃO.

Publique-se.

Santa Maria do Oeste - Pr,04 de Novembro de 2021.

DETGADO

Prefeito Municipal

Ref.: PROCESSO N.e L24l2O2l
TNEX|G|B|LIDADE DE L|C|TAçÃO N.e OO7l2O2L
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MUNICIPIO DE SANTA ÍÚARIA DO OESÍE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.54i1l0001 -26

FRÁI!Ça pERErÂa, N. 10 - cEp (0.2) 3...-123'

ouETo: "AQU|S|çÃO OE 02 (DOts) Ôtrtgus unaaÍ,lo EscotâR ACESSíVEL ptSO ALTO -
ONUREA PISO AITO".

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - pr, inscrita no CNPJ sob ne.

95.684.544/0001-26, com sede administrativa nâ Rua Jose de França pereira, 10- na cidade de

Santa Maria do Oestê - Pr.

CONTRATADO: MERCEDES-BENZ DO ERASIL LTDA, inscrita no CNpJ sob n.e 59.104.273IOOO1-

29, estabelecida à Rua Alfred Jurzykowski, 562, Bairro Pauliceia, São Bernardo do Campo - Sp.

De acordo com o disposto no artigo 25, caput, da Lei Federal ne 8.666/93 e
alterações da Lei Federal ns 8.883/94, DECLARO RATIFICADO o Processo Administrativo de

lnexigibilidade de Licitação ne 007/2021.

Santa Maria do Oeste,04 de Novembro de 2021.

o ADO
Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO DE RATIFICACÃO DE INEXIGIBITIDADE

REFERENTE: Processo Licitatório n.e L24/ZO2l

lnexigibilidade de Licitação ns 007 /2O2I

VALOR TOTAL: RS 518.600,00 (Quinhentos e Dezoito Mil e Seiscentos Reais).



05h1 12021 08Og Prefeitura Municipalde Sânta Mâía do Oeste

ESTADO DO PÁRANÁ
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LrcrT^ÇÁo
DESPTCHO Df RÁTIFICAÇiO Df I\f\IGIBII,IDADF.

GABINETE DO PR,EFEITO

DESPACHO DE RÂTIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

Ref.: PROCESSO N.' t24t2}Zt
I\EXIGtBtLIDADE DE LIC|TAÇÀO N." 007/202r

Nos temtos do Parecer da Assessoria Jurídica, declaro a
I)'IEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. para a conrraraçào
da Empresa MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA. insciita
no CNPJ sob n." 59. 104.27310001-29. estabelecirja à Rua
Alfred Jurzykowski, 562, Bairro Pauliceia, São Bemardo do
_ClTpo-,-sBl,g? o *ÂQurstÇÃg DE 02 (Dors) ôNrsus
TIRBANO ESCOLAR ACESSIVEL PISO ALTO _
ONURXA PISO ALTO".
Assim. com basc no An. 25, capur, da Lei n.. 8.666/93,
RATIFICO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

Publique-se.

Santa Maria do Oeste - Pr, 04 de Novernbro de 2021

OSCÁR DELGÁDO
Prct'eito Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE INEXICIBILIDADE

REFERENTE: Processo Licilatório n.' 12,1,'2021
lnexigibilidade dc Licitaçào n' 007/2021

OBJETO. -AQUÍSIÇÂO DE 02
URBANO ESCOLAR ACESSíVEL
ONUREA PISO ALTO".

ONIBUS
ALTO _

(DOIS)
PISO

CONTRATÀNTE: Prefcitura Municipal de Santa Maria do
Oeste - P( insffita no CNPJ sob n'. 95.684.54410001-26, com
sede administrativa na Rua Josc de França Pereira, l0- na
cidade de Santa Maria do Oesre Pr

56

CONTRÁTADO: MERCEDES.BENZ DO BRASIL LTDA.
inscrita no CNPJ sob n." 59. | 04.27310001-29. estabelecida à
Rua AlÍied Jurzykowski. 562. Bairro Pauliceia. São Bemardo
doCampo SP

VALOR TOTAL: RS 5 18.600,00 (Quinhentos e Dezoito Mil e
Seiscentos Reais).

De acordo com o disposto no artigo 25, caput, da Lei Federal
rf 8.666/93 e alteraçõcs da Lei Federal n. 8.883i94.
DECLARO RATIFICADO o Processo Administrativo de
Inexigibilidade de Licitação n' 007/2021.

Santa Maria do Oeste, M de Novembro dc 2021.

OSCAR DELGÁDO
Prel-cito Municipal

Publicado por:
Eliane

Código IdentiÍicador:C4D8 l5EF

httpsi/^r'lwwdiariomunicipal com'br/amp/materia/c4D815EF/o3AGdBq24oRz-we-g4w6bfDybipnopFU-Qxeqgsz2ynyÍSxAkHvAti,laactiytozHLp
1t2
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Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 05/l t/2021. Ediçâo 2384
A veriÍicação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomun icipal.com.br/amp/

.tu.
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TCEPR

Detalhes processo licitatório

Entidade Execlrtora

Dotaeão Orçamêntiiáâr

Preço márimo/Referência de preço -

R$*

Data Cancêlàmento

DE SANTA MÁRIA DO OESTE

lôrr

lellar

Ê.dir

Ano* 2021

No licitação/dispensa/inêxigibilidade* 7

!lodalidade* Inexigibilidade

Númem edital/processo* l24

In<rilLição Financeira

Contrâto de Empréstimo

Des.Íição Resumida do Objeto* AeutícÃo DE 02 (Dots) ôNrsus unBÂNo escorÂR AcEssÍvEL plso ALTG

ONUREA PISO ALTO,

I

I

s18.600,00

Dara pubt|cndo Termo râtificaçao 05/rrl2021

0600412361 1201 10364490520000

I

oôta de Lançamento do Editàl

Data da Àbertlrô das Propostas

Há itens ê«li.,sivos para EPP/|'"1E?

Há cob de participação para EPP/ME?

Trata-se dê obra com êxigéncja de sukontrataio dê EPP/ME?

Há píioridàde para aquisições de microemprêsas regionais ou locôis?

Percêntual de pàrticipaçâo: 0,00

CPF: 10149650941 (!AgaU)

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEpR/Municipal/aml/OetalhesprocêssoCompra_aspx
1t1

prov.hi.nt.e de or9ànismos i.rêrnà.ionaie/ôúltil.ter.ll d.
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s, JUCESP PROTOCOLO
0.917.266t20-1
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TNSTRUMF,NTO PARTICULAR DE .{LTERAÇÃO E

coNSoLrDAÇÁo Do coNTRATo soclAl- DA MERCEDE§-

BENZ DO BRASIL LTDA.

Pelo presente instÍumenlo particul&r e na melhor forma de direito. as panes abaixo:

l. Drioler Truck 4.G.. sociedade devidamente organizada e cxiste ô de acordo com a

lei da República Federal da Alemaúa, com sede na Mercedesstrasse 120.70372. Stuttgaí'

AleÍnanhÀ regisrrada na junn comercial de Stuttgan sob o sob o no HRB 762884- inscritâ

no CNPJ/MF sob o n" 15-1150.88010001-82. nesle ato Íepresennda por suas procuradoras,

Sra. Fernentlr de Figueiredo Funck brasileira. casada. advogada, portadora da carteira

de identidade RG n' 14,226.149-X. inscrita na OAB/SP sob n" 134.513 e cadaslrada no CPF

sob n' 136.426.098-05. e Sra Marir Peula Brrüosr Seutor Oliveire" brasileira, casada'

advogad4 porradora da carteira de identidade RC n'37.906.569-1. inscrita na OAB/SP sob

o n'329.E10 e cadastrada no CPF sob o n' 126'El2'207-69. ambas com domicilio

pmfissional na cidade de São Bemardo do Campo, Estado de Sâo Paulo' na Avenida AIH
Jurzykowski. 562. Vila Paulicéia, CEP 096E0-900. conforme instrurnento paíicular de

procuração anexo à presante alteraçâo e consolidaçÀo do contralo §ocial ("Truck ÂG"); e

2. Leonle TB DVB GmbH. sociedade devidamcnte organizada e existente de acordo com

a lei da República íederal da Alemaú4 com sede em 70567 Stuttgaí. nâ Epplestra§§e,

225. registradr na junta comerciâl de Stuttgaí sob o no HBR ?63160 e inscrita perantc o

CNPJ sob o n' 10.490.27610001-ó6, neste ato represenhda por suas pmcuradoras, Sn.

Feruenda de Figuciredo Funch e Sra. Marie Peule Brrbosa Santos Oliveira unbas

acima qualiÍicadas. conforme instnune o paÍticular de procuração anexo à presente à

presente alteraçào e consolidação do contrato social ("LSEigILDYIB.').

h
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únicas socias da sociedade empresária limitada. MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA..

com sede na cidade de Sâo Bemardo do Campo. Estado de Sào Paulo. na Avenida Alfred

Juzykowski. 562, Vila Pauticéia. CEP 09680-900' inscúla no CNPJ/MF sob o n"

59.10:1.27310001-29, com Contrato Social arquivado na runla Comercial do Estado de São

Paulo sob NIRE 35216678985 ("Socicdrde"), resolvem promov€r a presente ALTERÀÇÃO

AO CONTRATO §OCIAL. mediante as €stipulações discutidas. aceitas de Í'orma unânime e

a seguir outorgadas. sendo dispensada a realizaçào de prévia reuniâo de quotistas em vinude de

ambas as sócias decidirem. por escrito, sobre a matéria que seria objem de tal reunião, nos

termos do disposto no § 3'do Artigo 1.072 da Lei n. l0-406' de l0 dejaneiro de 2002 - Código

Civil.

INCORPORÂCÁO

l. t. Protocolo e Jusificacão de tncorooracâo. As sócias ap,rovanr. s«n quaisquer ressalvas.

o "Protocolo e JustiÍicação de Incorporação da lnvema .{sssssoria Empresarial Eircli

pela Mercedes-Bens do Brasil Ltda." ("Protocolo e Ju§tilicrçIo"). âssinado nesa data.

31 de outubro de 2020. peta Sociedade e pela TNVEMA ÂSSESSORIA

EMPRESAPJAL EIRELI. empresa individual de rcsponsabilidade limitada. com sede

na Av. Alt'red Jurzykouski. n' 562. Predio 20, ? andar - Ala Esqwrda' Baino Paulicéia"

Sâo Bemardo do Campo/SP, CEP 09.680'900. inscrita no CNPJ sob oo

61.141.54510001-02, NIRE 1560232249-S ("Eyjgl). da qual a Sociedade é titular. O

Prorocôlo e Justificaçâo. que estabelece os tÊrmos e condições da operaçâo de

incorporação. é parte integrant e indissociável do presente in§Eumento de Alteraçâo e

Consolidaçào de Contrato Social na forma de {ry!.

1.2. Nomeacão de Peritos Avaliadores. As socias ratiÍicam a escolha e conraração de

N.tilir S.Btos de Àrgelo, conladora" com Íegislro no Conselho Regional de

Contabitidade do Estado de São Paulo. CRC/SP sob n' SP-?75590/O e inscrita no

CPF,MF sob o n' 326,673.738-55, Gilroo Silvr dos Sentot' conhdor, com registro no

Conselho Rcgional de Conrabilidade do Estado de São Paulo' CRCiSP sob n' SP-

27357710-l e inscrito no CPFT1IVÍF sob o n" 104.156.468-6. e Anr Lúcia Cebrcn.
contâdorÀ com registro no Conselho Regional de Contabilidade do Hstado de São

Paulo. CRC/SP sob n' SP-2.19278/O-Ç. e inscritg no (lPFt!!'ÍF sob o ro 097.060.528-52,

todos com domicilio comercial na Rua -{lfred Jurzykowski No. 562. Vila Pauliceia, CEP

09ó80-900, na cidade e comârca de Sâo Bernardo do Campo, Estado de S§o Paulo

(-Pcritoi Avaliedores"). para elaborar o laudo de at aliaçào do patrimônio liquido da

Invema- a ser incorporado na Sociedade.

.{Cs - lícorporl§ilo lnrl'n. Pág,oa 2 dc l:
A
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13. Laudo de Avatiacão. As socias aprolam o Laudo de Âvaliaçâo contabil do

dâ lnvema, previammte elaborado pelos Peritos Àvaliadores acima identificdos c

nomeados. Tal documento, o qual indica ser o montante global do patrimônio liquido

da Invema avaliado a valor contábil. em 3l de outubro de 2020. de R§ 18.928.943,54

(dezoito milhões. novetentos e vinte e oilo mil. norecentos e quârcntâ e três reais e

cinquenu e quatro centavos). passa a l'azer pane integÍànte e irdissociável da presenre

Alteraçâo e Consolidação do Contato Social na forma de Ancro Il.

1.4. lmóveis que inteeraÍB o petrimônio da lnvsÍnâ. lntegÍarn o alivo da lnvema- e serão

irrcorporados pela Sociedade, a propriedade e/ou. conforme o caso. os dLÊitos

possessórios. dos bens imôveis cuja descrição êncontra-§e como documenlo anexo (doc.

0l ) ao Anexo I à presente Alteraçâo e Consolidação do Contrato Social.

1.5. Relacão de Subsritücilo. Considerando qrc a Sociedade é a tirular da lnvema, a

opemção de incorporação é tbila sem aumento do capiul soeial da Sociedade, sendo que

a conta lnvestimentos (00060010M lnve.stment in a/Jilialeã consolidated companies"l

na Sociedade será substituida pelos bens. direitos e obrigaçÕes da Invema. Por

conscguinte. não há qualquer alteraçâo do contrato social a ser apmvada em decorÉrcia

da incorporasâo,

l.ó. Autorizacão aos Administradores. As sócias autorizam os Administradorcs da

Sociedade a praticar todos os alos necessários para a efetivaçil,o da lncorporaçilo oos

temos e condíções ora estabelecidos.

1.7. Aprovacâo da lncorporacão. As sócias aprovam a Incorporação da Invema. nos tcrmos

descritos acima e com base nos docurnenÍos anexos.

1.8. Exlincll,o da lnvema: Em consequência da incorporaçào ora aprovada. decla:am extinla

a lnvema sendo que a Sociedade a sucedeú em todos os seus dirçitos e obrigaçõcs, na

t'orma do anigo l.l ló do Código Civil.

. R.4,TINCACÀO E CONSOLIDACÃO DO CONTRAIO SOCIAL

As sócias ratificam todas as disposiçôes do contralo social da Sociedade e aprovam a sua I

consolidaçâo. de conforme segue: 4\
2.t.

(
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-CONTRATOSOCIAL DA
MERCf,DES-BENZ DO BRASIL LTDA.

CAPÍTULO I
Dcrominrçilo, Lei Aplicóvel. Sedc, Foro, Ohjeto e Prezo de Duraçilo

ÀRTIGO 1", A Sociedade limitada opera sob a denominaçâo de Mercedes-Benz do Brasil LtdÀ

e rcge-se pelo presenre Conralo Social, pelas disposiçõcs legais aplicáveis as sociedadcs

limitadas e. supletivamente. pela Lei das Sociedades por Açôes.

ARTIGO 2'. A Sociedade tem sede e tbro juridico na Avcnida AlÊed Jurzy'ko*'ski. ió2, Vilâ
Paulicéia. CEP 09680-900. em São Bernardo do Campo. Estado de São Paulo.

PARÁGRÁFo UlilCO - Por delibemçÀo da Diretoria poderâo ser instaladas. rranstHdss

e/ou extintas filiais. no Brasil ou no exterior.

ARTIGO 3". A Sociedade tem poÍ objeto a indústria. comércio, representâçôo, imponação,

expoíaçâo de automóveis e outÍos veículos a motor. motores. peças. acessórios e congênercs,

bem como atividades conexas e correlatas ou subsidiárias que. direta ou indiretamente, se

relacionem com o objeto declarado; comercio atacadisrâ de pneumáticos e câmaras de aç

co ércio ahcadista de óleos lubrilicanres básicos e acabados e seus similares como flúdoô.
graras e óleos lubriiicantes em geral: a locaçào de aulomóveis e outros veículos a motoÍ: a

adminishaçÉo de bens próprios. inclusive de imóveis destinados à loca§âo; e a participaçlo eE

outrss sociedâdes, na qualidade de socia e/ou acionista-

ARTIGO .1". A Sociedade tem praz"o de duração indeterminado.

CAPiTTiLO II
Capital Socirl

ARTIGO 5". O capiral social é de RS 6.2?5.717.805,00 (seis bilhões. drrzentos e setenta e cinco

milhõcs. s€tecentos e dczessete mil. oiloccntos e cinco reais). dividido em ó.275.717.805 (seis

bilhõ€s. duz.entos e setenta e cinco milhões. selecanta§ e dezessete mil. oitocentas e cinco)

quotas, no valor nrrminal de R§ 1.00 (um rcal) cada uma- assim disrribuídâs entre as socias: 1,.

Á (
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Sócia N" dc Quotes Dctidas Yalor (RS)

Daimler Truck AG 6.275.717.80.{ 6.275.717.804.00

Lconie TB DVB GrnhH I 1.00

TOT,{L 6.27i.717.805 6.27s.717.805.00

PARÁGRAFO ÚNICO - A responsabilidade de cada socia é. na tbrma da lei. restria ao valor

de suas quolas. mas ambas respondem solidanamente pela integralizaçâo do capital social.

ARTICO 6". As quotas são indivisíveis em relâção à Sociedâde e cada uma delas dará direito

a um \oto nas deliberaçôes das socias.

PAL{GRAFO ÚNICO - Exceto sc de outa forma exigido por lei ou disposlo nesle Contrato

Social. as deliberaçÕes das socias serão tomadâs po! sócia(s) representaldo a maioria do capital

social. inclusive a que dispuser sobre a transformaçâo da Sociedade em outro tipo societário.

ARTIGO ?.. A mnsl'eÉncia ou onêÍrrfão. totâl ou paÍcial. de quous do capital social r
terceiros não será permitida sem a pÉvia anuência. por escrito. da ouua sócia. a qual terá. em

igualdade de preço e condições, direito de preferencia para adquiriJas.

CAPiTULO IIt
AdminfutruçIo

ARTIGO S. A Sociedade é admini*rada por urna Diretoria composta de no mínimo dois e no

márimo três membros. denominados Diretores. podendo rÉo ser sócios, rodos com mardslos

por prazo indetErminado, até que venham a ser desütuidos e/ou substituídos pôr deliberação de

sócia(s). reprcsentando, no mínimo. o quorum exigido por lei.

PART|GRAFO PRIMEIRo - A Srrciedade é adminislrâà pelos seguintes Diretores:

(a) Sr. KARL AIIITON JOHANNE§ DEPPEN, alemâo, casado. adminisrrador de emprccas'

ponador da Carteira de Registro Nacional Migratório n". F279178Y e in§crito no CPF,&IF sob

n". 716.553.421-00. domiciliado na Av. AlÍied Juzl'kowski. 5ó2. Vila Pauliceia. em Sp
Bemardo do Campo, Estado de São Paulo, CEP 0fti80-900. designado Diretor Presidentc; Áyl

i\
I
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(b) Sra. ELLEN KATHRIN PFEFFER alemã. solteira- administradora de negócios com

ênfase em finanças, ponadora da cédula de identidade de estrangeiro RNE n" V254089-G e

inscrita no CPF.&{E sob no 219.1I ó.358-08. residente e domiciliada na Av. Alt'red Jur4&owsli,
562. Vila Paulicéia, em São Bemardo do Campo. Estado de São Paulo, CEP 09680-900,

designada Diretora: e

(c ) Sr. FERNANDO FOI{TES GARCIA. brasileiro, casado. advogado, portador da Cédula de

ldentidade RG no 13.110.0361 e inscrito no CPF,ME sob n". 028.488-038-86. residente e

domiciliado na Av. Alfrcd Jurzykouski. 562, Vila Paulicéia" ern São Bemardo do Campo,

Estado de São Paulo. CEP 09680-900. designado Diretor.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A remuncrasão dos Diretores. a ser levada à conra de despesas

gerais da Sociedade. será esubelecida por socia(s) represe ândo a maioria do capital social da

Sociedade.

ARTIGO 9. Obsen'ado o disposto nos aÍigos l0 e I I derte Contrato Social, os Diretore têm

amplos poderes de administração e gestão dos negocios sociais. para a prática de todos os atos

e realização de todas as operâções que se relacionarem com o objeto da Sociedade. podcndo,

inclusive. §ontrair empréslimos, rsnunciar a direitos e transigir; dâr cauções. avais, e fianças;

adquirír. alienar. hipotecar. empeúar e, por qualquer forma, onerar os bens da Sociedde, beÍn

como constituir pÍocuradores para agir em nome da Sociedade.

ARTTGO I0o. As escrituras de qualquer naturcza, as lerras de cárnbio. os cheques, as ordens

rle pagamcnto, os contralos em geral e quaisquer ou§os documentos que importem em

responsabilidade da Sociedade, so obrigarão a Sociedade. quando assinados: a) por dois

Diretores em conjunto: b) por um Diretor em conjunto com um procurador: ou c) por dois

procuradores em conjunto, em conformidade com os podcres a eles outorgados.

PARÁGRÂFO PRIMEIRO - Todas as prccuraçôes ôutorgadas pela Sociedade serão

obrigatoriamente assinadas por dois DiÍetores e Êxceto nos cíuios de procuraçôes outorgadas a

advogados. para represeltâção da Sociedadc ern processos administrativos elou judiciais, lerâo

prazo de validade daterminâdo. podendo ser substabelecidas âp€nâs nos casos e condições

estabelecidos em cada uma delas.

il(
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ARTIGO llo. Fica expressamene vedado a qualquer dos membros da Dirttoria' emprcgados

ou procuradores da Striedade. empregÂr o nome da Sociedade em operaçôes, alos ou contÍatos,

tendo por objeto. negócios estranhos ao objeto social.

PARÂCRAFO PRIMEIRO - A Dircloria podeá deliberar se estiverem presentes 2 (dois)

Diretorcs. As suas resoluções s€Íão tomadas por unanimidade de volo§. Em caso de empote na

votação. prevalecerá o voto do Diretor Presidente.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Dretoria poderi, À sua livre escolha' submercr à ânálisê do

Conselho Consultivo. mediante convocação de reunião nos ternos do ARTIGO 16 abaixo,

quaisquer matérias reiacionadas à administração e gestâo dos negócios sociais. bem como às

operações que se relacionarem com o objeto da Sociqlade. As manifestaçôes do Conselho

Consultivo nâo vincularil,o as decisões da Diretoria.

ARTIGO 13". No caso de aus&tcia ou incapacidade ternporária de qualquer Direlor' compctiú

à Diretoria indicar o substituto pelo ternpo de ausência ou incapacidade, No caso de vaga

definitiva. sócia(s) representando. no mínimo. o quÓrum exigido por lei. indicará(âo) o

substituto.

CAPITULO Iv
Conrelbo CoEsultilo

ARTIGO t4'. A Sociedade lerá um Conselho ConsulÚvo, que funcionará de modo não

permanente. e cuja função será a consulta" o assessoramento. o aconselhamento e a proposiçlb

de direrrizes para auxiliar nas decisões da Dirctoria e nas deliberaçÕes dos sócios da Socicdadc.

ART! GO lf,. O Conselho Consultivo será composto por. no minimo, 03 (des) e. no máximo,

05 (cinco) membros, sócios ou ,lão. residente§ no país, eleilos e destituÍveis a qua]quer tcmPo

pela Diretoria.

PÂRÁGRAF0 PRIMEIRo - os membros do Conselho Consultivo terão o mandato com

praz o indetermhado.

il
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ARTIGO 12.. A Diretoria rermir-se-á quantas vezes forem nccessárias. mediante a convocação

feità por qualqtleí Diretor, lavrando-se atâ de túo quanlo foÍ tratado em cada ÍeuniãÔ e qüê terá

a assinatuÍa de lodos os Direlotes presenles à rcunião.
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pÀRiiGRAfOSEGLINIIO-Osmembrosdr:CooselhoConsultivoserâoeleilospordo

apartado c investidos nos ÍesPectiYo§ cargos mediante a assinatura de termo de posse'

arquivados na scde da Sociedade'

ARTIGO 16". O Conselho Con§ultivo será Ínsulado semPre quê requerido pela Diretoria da

Sociedadc. e conforme ug"ndu pt*i'-*te disponibilizada pcla DiÍetoÍiÀ e cada período de

seu funcionameno terminará mediante decisão da DiÍetoria'

PARÁGRAFO PRIMEInO - As ÍeuniÔes do Conselho Consulriro poderào ser realizadas

,*r"*ia**,"' prettÍencialme e na sede sociat da Sociedade ou em local previamente

irdicado pela DiÍetoriÀ ou por qualquer metodo que demonslre comprovâdament€ o

posicionamento de cada me'b* io órgão' tais como confeÉncia teleÍônica c

videoconfer€ncia' hipotese na qual os membms do Consclho Consultivo sc comprometcrão a

"r.inar " 
aoaparan e ata com as deliberações tomadas' qus §erá arquivada na sede da Sociodade'

pAúGRAFOSEGL;NDO-OConselhosereunirásemprequenecessário'nosterrno§da

*"J ,*"tr**te disponibilizada pela Diretoriq ou medianre convocâçâo por escrito'

Ju.go" u todos os membros do Conselho Consuhivo' com aviso de recebimento' com

anrecedência mínima de 05 (cinco) dias'

PARTiGRArO TERCf,IRo - A agenda rcflrenrc às reuniões do Con§elho Consultivo podcrá

ser livremeÍltc Àltemda conform" coLeniência da Diretorie desde que informada aos membros

do Corselho Consultivo com antecedência minims de 05 (cinco) diÀs'

PÀR iGRÀf(} QUARTo - A enÚega da agenda de rcuaiões do Conselho Consultivo pela

Diretoria, mcdianre protocolo de rcecüimenro. observadas as disposições específicas prwistas

nesrc Capítulo, scni considerada' para todos os lins' como convocaçáo para as reuniões nela

descritas- IndePendentemente Oe quaisquer formalidades' será considerada rcgularocnte

insulada I reuniào à qual comparecer a totalidade dos membros do Conselho Consultivo'

ARTIGO l?. Compcte ao Conselho Consuhivo examinar as informações reladvas ao

desenvolvimenlodasatividadcsirrererrtesaoobjetosocialdasociedadequclhescjem
submetidas pela Diretoda manifestando suil§ sugestÕes' críticas e parcceres técnicos'

PARÁGRAFoPRIMEIRo-Àsmânife§laçõesdoConselhoConsultivodeveÉoscrpor
maioria absoluta de rotos. € nâo t€rão carfier vinculatil o para as deliberações da Direoria e

dos sócios da Socicdade.

ACS - L|{rYpo do ltlwú.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Todas as manifestações do conselho consultivo dcverlo scr

apresentadas por escrito, asshadas pelos membros prcscnrs na reunião que deliberou soblc a

matériâ. e serão arquivadas na sede da Sociedade'

PARÁCRÀFO TERCEIRO - Os mgmbÍos do Conselho Consultivo podêrâo' medis'ltc

requerimento da Direloria, panicipar das reuniões da Direroria" com o objelivo de discúil e

analisar qrrcstões submetidas à manifeslâção do órgão'

pARriGRAro QUARTO - Aos membros do conselho corsultivo aplicam-se as noÍt!|al

relativas aos deveres e responsabilidades impostos aos administradores em geral em sua atuaçâo

pennte a Sociedade. nos termos da legislação vigenle'

ARTIGolSo.ocorrendoavacârrciadocargodemembrodoConse,lhoConsultivo.der,crásct
convocada uma Retmiâo da Diretoria para proceder à eleição de novo membro pârâ o CâÍgo

vago.

ARTlGol9e.AremuneraçãodosmembrosdoConselhoConsullivoserráfixadapelaDircoria
que os elegcr.

CÀPiTULO V
Rcunlõcs drs Sócirs

ARTIGO 20", As sócias rctmir-se-ão sempre que os imeresses da Sooiedade assim exigirem'

Entretanlo, qualquer delibcraçào poderá ser tida como legalmente válida' independe cmÉÍrtc

darealizaçãodareuniàoformal.seexpressamedianteinsrumenoescrito.firmadopors&ias
represenundo a totalidade do cáPital social.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As Reüniô€s das Socias serâo convocadas pelo Diretor

Prcsidenteou.nasuaausência'porumDirelore.noscasosprevistosemlei.pelasúcias.através
de carra registrada, fôx ou aviso entregue pessoalmarte' contra recibo' â toda§ as sôcia§' com I
anrecedência mínimq de 8 (oito) dias. considerar-se-á dispensada a convocaçâo quando todas

as sócias comparecerem à Reuniào ou se d€claÍamm' por escrito, ciencs do local' dara' hoÍa e

Ordern do üa-

pARÁGRAFO SEGLTNDO - As Reuniões das Socias serâo instaladas com a presença dc

titula(es) de quolas rePresertando. no minimo 75% (sctenla e cinco por cento) do capital social'

e serio presididas e secretariadas por Presidente e Seererário escolhidos pela{s) soei(s)

presentds). r
ÂCS - lí!!rFol-.§lo lnYãrr Pâgina I de ltr
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pARJ|GRA1IO TSRCEIRO - Uma sócia podeÉ fazer-se represenhr nâs Re,niôes das Sócias

por outrs sócia ou por advogado, medianre outorga de procuração. com especificação dos atos

autorizzdos, devendo s pÍocuraçào seÍ levadâ a regisEo ju amente com â ata.

CAPiTULO VI

Exercício Sociel, D€monstrrçõcs finenceiras e Destinrçilo de Lucro

ARTIGO 21". O exercicio social iniciar-se-á no dia lo de janeiro e tsrminará no dia 3l de

dezernbro de cada ano, datâ em que serão elaboradas as Demonstraçôes Financeiras prwistas

em lci, as quais serlo submctidas à aprovação das socias indcpcndentemente da realização de

Reuaião das Socias. O lucro então verificado, por deliberação das socias. poderá s€r: (a)

distribuído cnúÊ as sócias, na proporçâo da sua participação no capital sociall (b) retido, tolal

ou parcialmeíte na conra dê lucros àcumuldos ou rcscrvas da sociedade: e/ou (c) capializado.

PARÁGRAFo PRIMEIRo - As Demonstreções Financeiras serão disponibilizadas às sócias

dentro de l0 (dez) dias aÉs terem sido concluídas. pmzo esse que nâo excederá a 30 de akil
do exercicio scguinte. A aprovaçâo das socias às DemonstraçÕes Financeiras podeÉ ser

manit'egada por instrumento escrito em separado ou pela aposiçâo dÀs suas âssinatura§ nos

lirros próprios.

PA&{GRAFO SEGUNIX) - A Sociedade mensalmente levanurá um balanço correspordente

aos meses do exercicio até então deconidos e podera declarar. por deliberação de sócia(s)

represenlando a maioria do capital social, dividendos à conta do lucro apurado ncsse balanç.o-

PARJ|GRAFO TERCEIRO - Ainda pot delibera§ão óe socia(s) representando a maioria do

capital social, poderâo ser declarados dividendos intermediários à conta dos lucros acumulados

ou de rêservÀs de lucros existentes no úlúmo balanço anual ou balanço levâniâdô conforme

disposto no panígpÍb segundo acima.

ARTTGO 22.. A Íàlência- a recuperação judieia.l ou a retirada de qualquer socia nào acârÍdaÍá

a dissoluçào da Sociedade, que continuará com a sóciâ remaoescente. a quâl teÍá pÍel'erêrEiâ Í18

aquisição das quotas da socia falida em recuperação judicial ou que se retira. tendo-se cotno

base para o cálculo do valor das quotas o último balanço da sociedade. Em qualquer hilótcse.

a sócia rcmanescente deverá. no prazo de 180 (ceÍlto e oirenta) diâs, recomPor o quadm social.

^Cs 
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CAPITULO VIII
Erclusão de Sócir

ARTTGO 23". Por deliberação da sócia majontária lomada em Íeunião cspeciolmettte

convocada para esse Íim. a sócia minoritária poderá ser excluida da Sociedade. porjusta causa'

A sócia minoriüiria deverá ser notificada com entecedência de, uo minimo. I (oilo) dias da dEta

da realização da reuniâo para permitir o seu comparccimemo e o exercício do direilo de defesa

pARI|GRAFO úNICO - Uma vez aprovada a exclusáo da sócia minorilária, o capital social

sofrerá a correspondente reduçáo ou suas quotas serão adquiridas pela Sociedade, sc as

condições de momento assim p€rmitircm, ou pela sócia majoritiíria, pelo salor patrimonial de

rel'eridas quoUs. consta$te do úttimo Balanço Parrimonial levantado pela Sociedade. Evctltttsl

psgamelto devido será efetuado em alé 3 (lÉs) pan:elas. mensais e coiseculiva§. conigidas

monetariam€nle até seu efetivo pagamento de acordo com o Índice entãÔ eshbelecido Psla§

autoridades governanrentâis para reÍletir a desvalorizaçãs da moeda nacional no pe odo. A

sócia majoriuária deverá recompor a sociedade com leÍceiros dentro do prazo de i80 (cento e

oilenta) dias.

CAPiTULO Ix
Liquideçlo

ARTIGO 2,1o. Em caso de tiquidação da Sociedadc o pr<xedirnento legal será o adotado c

observado, com a nomeação. por socia{s) representando a maioria do capiul social. de um ou

mais liquidantes, para operar a Sociedade durante a liquidação.

CAPITULO X
Alteraçõcs

ARTIGO 23.. Este Contrato Social podeó ser alterado em qualquer de seus anigos e a qualquer

moms o, por deliberação de soci4s) Í€prc§entando. no mínimo. 75% (setenta e cinco por

cento) do capitâl social. A aprovâção dc sócia(s) repre§entando. no mininlo, 75yo (set618 e

cinco por cento) do capital social lamtÉm §eÍá necesúria parâ â deliberaçâo sobre I
incorporação. r fusito e a dissoluçâo da sociedade. ou a cessaçào do seu estado de liquidaç{."

h
d
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E. POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E CONTRATADAS, as partes essiÍurm o prÊsente

instrumsnto em 3 (três) vias de igud teor e tbrma, na presença de 2 (durs) lestÊmunhas.

São Bemardo do Campo. 3l de outubro de 2020

Daimler 'fruck A.G.

ma*- {ry.f* 6 á-r", 0l.u.^r,a-
Éimanda ae Figueiredo'Funck pp. tr{aria Paúa Barbosa Sanros Oliveira

Leooie TB DVB GmbH

+" ô-. 
-==

Testemunhas:

Femanda de F

ina Ribeüo Guirelli

Funck pp. Ivtaria Paula Santos Oliveira

Nome : Rosaaa Lehoczki de Brito
l.xRG: l6.l13.

.''

RG: 39.176.103,1
CPF: 417.095.6t8-52 CPF: 061.076.708-90

[Pó§na de assinanrus da Álteroção e Consolidaçdo r]o Conirato Social da lrtERC EDES-

BENZ DO BRÁS|L LTDÁ.. firnada tm 3l de ourahro de 2D0l

528.669/2O-5 rrr
d

0 IlEzM
§ED€

^CS 
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4" TABELIÃODE NOTAS E DE PROTESTO DE LE
sAo CaETANO DO SUL - SP

§

No

BASTANTE aud F,a

,CqMARCA DE SÃO CAETANqDO SUL
§rlvrA G0NÇALVES DE CARVALH0 DAL::"T*

-.- PROT t'P Ota?nl

l.lo 1í 3
PROCURAçAO
TERCEDES.BENZ DO BRASIL LTDA.

S A , B A lt - quantos estê público instrumênto do
Procgraçáo bastante ürom qu6, aos dois dias do mâs de mar@ do ano de dois mil e vint€r,8 um

l02l0tl2oàt'r, nesta,Cidadê 6 Comârcâ de Sáo Çaetano do Sul, Estado de Sáo Paulo, nsste 40
jTabeliáo de Notas, pêren16 mim escÍeveltê € a Tâbeliá Titular, que ssta subscrev€, comparocêu
como outorornL: TERCEDES-BENZ DO BRASIL LÍDÀ, coin sâdê ê íoÍo iurÍdico na Avânida
AtÍÍêd Jurzyko,r,Bki no 562, MIa Paulicéia, CEP 09680-900, na cidâde e comaÍca de Sáo Beinardo
do Campo, Estado d€ Sáo Paulo, inscrita no CNPJiME. qob no 59.104\273/0001-29, clm Íiliais em

Campínâ, Estado de Sáo Paulo, na AvEnida Mercedas-Benz, no 679, Distrito lndustrial, iríscrita
np citpJ/úg sàl no 59.104.273/0014-4à, em lracemápolis, Estado de óáo pauto, na Rodovía Luiz
Ormetto SN, Km 44, portáo B Geada, no Município dé lracemápolis, Estado db Sáo Paulo,

CNPJ/ME no 59. 1 04.2731ü) 13-62t em lracemápol'rs, Estado de Sáo Paulo, nâ Estreda
lrâc€mápolis - Santa Bârbera, CNPJ/ME no 59.104.27310012'81 ; sm Juiz de Fora, Estado de
Minas Gerais, na Rodovia BFl,040; Ktr\.773, DisHto hdustrial.ll, inscrita no CNPJ/ME' sob no

(

59.104.27310037-30 e lnperiçâo 'Esleduâl no 367.195.596.02-50,'em Cariacica, E§tado do -Espirito !

Santo, na Rodovia Gov6rnador Mario Covas no 882, sâla 35, bloco 2, prédio de§Júarcas, BaiÍro I

Padre Mathias, inscrita no CNPJ/ME no 59.104;273lOO 15-24, em lracamápolis;' Estado de Sáo i
Paulo, . nà Rodoúar Luiz Om€tto -SP 306, Km e+, po1t99 B, lnscÍlta no CNP_J/ME no i,

59.'104.273lOOt&77; em Sáo Bernardo dó Campo-SP, sito a Aúénida Taboâo 700, galpáo ?, sala i

1, Taboáo, inserfta no CNPJ/ME no 59.104.273i0020-91, com seu Confato Social-arquivado na i

Junta ComsÍcial do Estado de Sáo Paulo-JÚCESP sob no NIRE 35216678985, última altáraçáo I

contretual consolidada datada de 31i10/2020, arquivada na mesma iunte sob no 528.669/20i5, em 
r

sessão de O9t12t2ÜZO, docúmentoí que encorítram-se arquivados digitalmonte nestas Notas, no i

proto@to 0.1 1 8/21 ,, juntement6 com a ficha cadastral simpliÍiçada, exp6didâ. pelo sit€ da JUOESP, r

àm data de 11lo2lit21, às 16:06:56hs, código de auten cidãds 147032597 e CNPJ/ME oxpsdldo i
pelo sito da R€csiE Fgdoral, om 11tOZl2O2*, às l6:09:57hs; ne§t€. ato reprêsentada dê :

ãánto*ia"a" com o AÍtígo 89, parágraÍo primeiro, combinado com artiào§ 9 e to, parágraÍo i
primeiro, da última álteraçáo contratral
PFEFFER, alemá, sotteira, administradora
6stlángáiro RNE no V254089-G, inscrita
FERNANDO FOT{TES GARCI,A, bTASiIE O,

por §ua DiÍotora
poitadora da céd

consolidada, ELLEN RIN
de negócios, ula dê de
no CPF/MF sob no 2-19.116.358-08, € s€u

casado;- advogado, portador da Códula de
RG. no 13.1 1 0.036-1'SSP/SP, insciito na OAB/SP nor 89.329, inscrito no CPF/ME ób no

028.488.OS8-86, embos domiciliadoe na cidade de Sáo Bernardo do .eampo -,§P, na Avenida
Atfrêd Juzykolskl no 562, Vila Paulicéiâ, CEP 09680-9@. Os presêntas, id€ntificâdo8 ant€ a

Íormaexibiçâo do8 documentos de idanüdade,. dê,. que dou Íé. E, pela outoÍganto, na
rêprese ntada, ms Íoi d'rto que por este público instrumento e na melhor Íorma de diíe'lto, nomêta 6
mnstitu ieeus bestante procuradores: 1) ROBERTO LEONcll{l, bresil6kô, -ca§ado,
,mecânico, C. l. RG. no 11.989.113 e CPF. no 060.529.93&20; 2) WALTER

QARBOSA, bra.silêiro, casado
d, cunr a,xrxeLf,, brasilaiío

, engenheiro, C.l. RG. no 18.692.718-6 e CPF. no 142.

, divorciado, administrador de ompr€gas, C.l. R.G. n o í7.188i893.7.
e CPF no 087.188.968"47; 4) JEFFERSoM DA COSTA SILVA, bÍasiloiÍo, câsado, tecnóloEo da
inÍomiaçáo, C.l. RG. no 29.186.809-5-SSP/SP e CPF. no 212.734.$8-58; 5) ÀGUIIALOO
fiARl,ANO, brasileiro, casado, engenháiro, C.l. R.G no 13.982.018 6 CPF rP 023.360.18&02; 6) i

AR|STIDES THEOBALDO FERREIRAi brasilelro, casado, ê@nomi6ta, c.l, RG n'19.984.!?2-6 e j

CPF no 1.18.484.578-63; 7) GUSTAVo Rossl NOGUEIRA, brasilêiro, câsâdo, engonheiro, C.l. i
RG no 16.246.461 e CPF no 082.189.378-10; S) EDSON GARLOS ERANDÃO, bra§il€iro, cq§ado, i

, engenheiro mecânico, C.l. RG no 19.458.313-2 e CPF no 118.034.658{8; 9) VLADFtrlR i

,l CARLO§ PlERAtl, brasilêiÍo, casâdo, administrador de empresas, C.l. RG no 24,159.8ã-X ê i

i

enge$n9iro
ANVERSA

820.sás-io'

mlrrrlilIIillltIlllllml Prlçr Crrded Arrn veldr 3t Ccntro - Sro CretrDo Do Sul r SP
. Fôn.: 11J221-502íl F'.cr: llt 17-\071 ,



NEPÚBLrcA FEDERATIVA

PnoT tf 0.t47rrí
Eetado dq São Paul

L,VRO I\P OE3O.F
PÂGINA TS 114

CPF no. 167.778.428-88i '10) THIAGO DUARTE fELICIANO, braglêiro, Eolbiro,

mecânico, C.l. RG no 43.26§ .394€ e cPF ho 352.279.66&62; t1) Cil8Í^il.O F'GUE

4oi_ §rôat.t.7.t{lo dêe Sao Crcfar,

6OfE3, brâsiloko, câsâdo, âdministradoÍ de empresa§, C.l. RG rio 28.498.-,'9'l-3 o CP

269.22q.078-08; í 2) ALESSAN DRO RAIOS CLAUD,II{O, braeil€iÍo, ê43âdo, tacrÚlÇgolql
no 32.966.091-3 e CPF no 2Í4.08Q.25Ç .29; í3) JETHFR BATELIá DO PRADO i{ETO, bÍãsilqiro,

casado, angenheiro, C.l.'RG no 20.,t68.653-3 e CPF no 255.423.378-05: fa) LUIS FERNANOO

HEÍÍAmNil, bÍasileko, casado, engenhãiro, c,t. RG rio 22.125.82at0 e cPF íP 22.299.88&35;
{6) EDUARDO DÉ SOUZA, braslldro, casado' administÍador do smprosâs, C'1. RG lrf i

18.349.352-9 e CPF no 071.829.588-9S; {8) FREDE Rlco SÀNCHES JUNíOR, bíasil€iro, câ§ado,
tossA'

6 ho"
.ho}

edminhílÍadot d€ ernprêaa§, c.t', RG no 7.667.154 e cPF no (i35.262.928
RG.MTEODORO,'brasilêiÍo, casado, C,orhunicação Social / Publicidad6 e

35í.047'1 e CPF rf 322.242.02&!g);1S) CAROUNA RIZIOiSCHUI.ZE brasileira, solteira,
pa§anda, C.l. RG no

30
charôl em comunicaçáo sochl com
173.41'l-2 e CPF no 281.102.248.

hâ
1t

bilitaçáo pl€na om Publicidade e Pro
í9) CLEBER BRÀGA, brasilehg, ca3âdo, êconomi§tâ,

-25; í7) ÍHIAF9
Propaganda, 'c.l

",..c.t. RG no 29.987.162-9 e cpF no26S.792.608-98; 20) RUBENS BARTOCZE\ISKI, braaileiro,,

. ': casado, administradff de empro§âg, C.l. RG no 23.208'946'2 ê CPF no 165.688'22S09; todos

ir com domicilio no endáreço da sgde da outorgânte; ac quais conÍere poderes pqra, praticalgm os
r: Ii atos a seguir enumerados: í) assi!âr correspondência relaüva ao s€tor do V€nde8 9/OU

l, Pós-Venda da outorganto; 2.í) srikcseüar propostas de íomecimento, listas do prap, cob@s;
,,,: 2,2) súbscrever propostas do fomêcimsnto, listas d€ prsçoq co.tâçoos para Govemó 3) pí€gter

al., inÍormâçóês comeroiais ÍêÍoÍ€ntoa à utilizaçáo ds produtos; 4.1) Íirnar c.nfatos de vondr de'
'..,, mêrcadories com ou sem reserva de domÍnie; d2) Íirmar contratos dB vandr d! m€rcadoÍi8s pâra 

'
l Govemo com ou a€m reserva de domínio {.3) firmaÍ @ntratos de conrpn de mercadoriag oqml

I

I
n

I

ou ssm.tqsêrva ds dontlnio; 5) firmar @ntratos dB comodato de veícülos d9' propÍlêdade dâ
outor€Entê; 8) Íazer eolidtaçoes dê mercâdoÍiâs; A firmaÍ contretos d6 conceasáo da reronrta e]
sêus aditamantos e conespondênda âos conc€ssionários; 8) subscrsvêí pedidos de iôscÍiçáo da

. .outorgante como ÍoÍnocôdora - a órgáos e repartiçóes de entidades de direito, público da

ot,r adininistraçáo dirgta Í€C6Íal, $tadualru municipal, autarquias, €mPr69as públicas, fundaçôes e
..- sociêdâde de economia mista, notadamente do DNEFI; 9.1 ) as.sinar pÍoEta8 ou olêrtâs
11 

comerciáis de veÉdas dê produtos da outgrgante, subscrevendo todos os paÉb. necesúris a

;' :il psrticipação da outorgantê em tais negócios, como as respec{ivas atae de anfôgs dol
1' , documsntos e de abertura de propoqtâs, os contratos de íomscimênto e süas ewnuâls .

' j alterações, podêrdo 6Í6tuar € lsvsntar ceuçõss, asslnando o que pÍeciso ípí g daÍÉo qultsçáo,

!' I conforme exigldo; à,2 ).assinar propostas ou pÍertas mmeíchis d€ y.ndlt rc Govomó'de
' ,J,produtos da outorgante a quahuêr órgáo ou repartiçáo, inclusivê em licitaçpevpúblicas sm g6Íal,

,'1. subscrevendo todos os papáis necesúríos a participaçáo dâ outoÍgântê em tais negScioe, como

\i as respectivas atas d€ êntroga de dqcumántos € dê ab€rtura de propmtas, os\ confâto6 do
:\ Íorn€cimenb e suas eventuais aheraçogs, podendo oíBtuar e lêvantar cauçó6s, asdin_ando o gue

;j, i, preciso Íor e dando quitaçáo, conÍormà'exigido; 9,3 ) assinaÍ propostas ou oÍerhs comêroieis dê r, ..' 
I,yander r SPTrenr dê pÍodub€ da outorgantê a qualquer órgáo ou repartic/io, indusive ein;

,,,1.t licitaçoes públicas sm gerel, subscrevendó todos os papóis necessárioe a participaçáo. -dg i
'r ' outorganto €m teis negócios, corno as rêspêctivâs etas de êl1uegâ d€ documentos e de aboúra
f.d€ propostas, os contratos de íoÍn€cimento € suas. év€ntuds eh€raç9gs, podendo eíetÉr e

,{:;'levantâr cauçóes, aseinando o qu€ prêciso for e dando quitaçáo, conÍorme €xlgildo: l0} assinari
\J.contratos dê conte conente v€ículos € conta corÍ€nte componêÍ €s, colêbr6dog'ânts€ a, ''i outorgante e §€us @n@saionáruó, uem como os saus aditarnentos; il) assinar, aditar, ceder ou- : Íescindir @ntratos de patroclnío ou dê locaçáo de áiea para realizaçáo de evenú da ouiorgente;.l í2) assinil ciÍcuhÍês em Íroíne cla ouiorgante; í3) celebrâr, 

'assinar, 
modificar., refundir

, t,,.conbatoa mm lornecedorgs ou pÍestadôres de seMços de outorgante, orcoto com inrütulçôo'
" .Jl ffnancoker; í tl)_,represênlar a outorgants perante o MinistáÍio da Fa-anda e CaiXa Econômica
7l' Federal, êm assuntos pêÍtinent€ê à propagardas e prornoçóes, podondo assinar declara@ e

'\rr;
'\.i, :.r' ) '

)

t.

v
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ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO

VÁUDo ATÊ

Procêsso

sB - 10827/20'lI

lnscrição [4obiliáriâ
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40212018

12t03t2023
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lnscrição lmobiliária

0't4 014 010 000

I'ERCEDES-BENZ DO BRÀSII I.TDÀ

Loca' AVENIDA ALFRED JURZYKOWSKI, 562

PAULICEIA Cep: 0968G900

SERVICOS DE ASSÊSSORIA OU CONSULTORIA

SERVICOS DE PESOUISA OU COLETA DE DADOSE INFORMACOES

SERVICOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS

SERVICOS DE LICENCIAMENÍO DE DIREITO DEUSO DE PROGRAMAS DE COMPUTACAO

SERVICOS CONTABEIS

SERVICOS DE PERICIAS, LAUDOS E EXAMESTECNICOS

SERVICOS DE TRADUTOR E INTERPRETE

AVALIACAO DE CONHECIMENTOS E TREINAMENTO EMPRESARIAL

AGENCIAMENTO, CORRETAGEM OU INTERMEDIACAO DE CAMBIO, SÉGUROS, CARTOES DE CREDITO

PLANOS DE SAUDE E DE PREVIDENCIA PRIVADA

SERVICOS DE ENGÉNHARIA AUTOMOTIVA, INCLUSIVE PARA EXPORTACAO

OFICINA DE REPARO DÊ VEICULOS

LOCACAO DE VEICULOS

COMERCIO POR ATACADO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS NOVOS E USADOS

COMERCIO POR ATACADO DE CAMINHOES NOVOSE USADOS

COMERCIO POR ATACADO DE ONIBUS E MICROONIBUS NOVOS E USADOS

COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES

FABRICACAO DE VEICULOS AUTOMOTORES RODOVIARIOS, PECAS E ACESSORIOS

Sáo BeÍnaÍdo do Campo, 20 de Abrilde 2018

ÀRQT" CRISTIÀ}IE BR;ANCO THEODORO

CAU 48359$1 - Choíe da sPU.201

O alvará deverá ser mantido no estabelecimento, sempre em lugar visível ao publico e à Íiscalização,

f
PREFEITURÂ DO MUNICíPIO DE SÁO BERNARDO DO CAMPO

SECRETARIA DE PLANÊJAMENTO URBANO E AÇÁO REGIONAL



"?lPREFEITURA DO MUNICíPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO UREANO E AÇÂO REGIONAL

ALVARÁ OE FUNCIONAMENTO

VÁLIDO ATÉ

40212018

12t03t2023
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lnscriçáo Mobilária

67+2

lnscriçáo lmobilÉria

014 01,1 010 000

UERCEDES-BENZ DO BRÀSIL LTDA

Locâl AVENIDA ALFRED JURZYKOWSKI. 562

PAULICEIA Cep: 09680-900

SERVICOS DE ASSESSORIA OU CONSULTORIA

SERVICOS DE PESQUISA OU COLETA DE DADOSE INFORMACOES

SERVICOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS

SERVICOS DE LICENCIAMENTO DE DIREITO DEUSO DE PROGRAMAS DE COMPUTACAO

SERVICOS CONTABEIS

SERVICOS DE PÉRICIAS. LAUDOS E EXAMESTECNICOS

SERVICOS DE TRADUTOR E INTERPRETE

AVALIACAO DE CONHECIMENTOS É TREINAMENTO EMPRESARIAL

AGENCIAMENTO, CORRETAGEM OU INTERMEDIACAO DE CAMBIO, SEGUROS, CARTOES DE CREDITO

PLANOS DE SAUDE E DE PREVIDENCIA PRIVADA

SERVICOS OE ENGENHARIA AUTOMOTIVA, INCLUSIVE PARA EXPORTACAO

OFICINA DE REPARO DE VEICULOS

LOCACAO DE VEICULOS

COMERCIO POR ATACADO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS NOVOS E USADOS

COMERCIO POR ATACADO DE CAMINHOES NOVOSE USADOS

COMERCIO POR ATACADO DE ONIBUS E MICROONIBUS NOVOS E USADOS

COMERCIO POR ATACADO OE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES

FABRICACAO DE VEICULOS AUTOMOTORES RODOVIARIOS, PECAS E ACESSORIOS

São Beínaído do Câmpo, 20 de Abrilde 201E

ÀRQT' CRISTIÀIiIE BRJÀNCO THEODORO

CAU A8359tl - Chêfê da SPU.201

O alvará deverá ser mantido no estabelecimento, sempre em lugar visível ao publico e à fiscalizâção
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Aprovado pêla lnstruÉo Normativâ RFB no 1.8ô3, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 08/09/2021 às 13:32:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇAO

59. tM.273/000í-29

"ATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

311121i9s1

MERCEDES.BENZ DO BRASIL LÍDA.

LO OO ESTÀBELECIMEI.fiO (NOME DE FÀNIASIÁ)
DEMAIS

E OESCRIÇÁO OÁ AÍÀ/ OADE ECO

29.20-4-01 - Fabricação dê caminhóes ê ônibu§

!60 E OÉSCR|ÇÀO OAS AÍTVIOAOES ECON

45.'11-1{4 - Comércio por alâcâdo dê caminhôês novos e usados
,í5-30.7-01 - Comércio por atecâdo dê peças e acessórios nôvos para veiculos automotoÍês
,15.30-7{2 - Comércio por âtâcâdo de Pneumálicos ê cámeres-de'ar
,16,8í-8-05 - Comérciô âtâcâdi6ta de lubriÍicantês
45.í'l-1{3 - Comércio por atacado dê automóvêis. camionetâs ê ulilitárioô nôvos e usedo6
6E.10.2-02 - Aluguel dê imóvcis pÍóPrios

E OESCRIÇ

206.2 - Sociêdade EmpÍêsáÍia Limitadâ

R ALFREO JURZYKOWSKI 562
NÚMERo

562

CEP

09.680-900 PAULICEIA SAO BÉRi'IARDO DO CAi'PO SP

ENOEÊEÇO ÉL

TRIBUTARIOMBBRAS@DAIMLER.COM
TELEfONE

(1í) 417346í1

ENÍE FÉOERÂTIVO !,EL (EFR)

stÍu oaÍa oa slru^ÇÁo cÀoÀsÍRÀt
03/'tí/2005

MCTTVOOE

ESPECIÁL oarÁ oa srÍuAÇÀo ESPEcTÀL

1t1



:Lq

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Recêita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍUDA ATIVA OA UNIÃO

Nome: MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.
CNPJ: 59.104.2731000í-29

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

.1. con§tam débitos administrados pela secretaria da Receita Federâl do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n' 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

código Tributário Nacional (cTN), ou objeto de decisão judicial que dêtermina sua

desconsideração para Íins de certiÍicação da regularidade flscal, ou ainda não vencidos; e

2. constâm nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensâ nos termos do art. '151 do cTN,

ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos

de ãxecução Íiscal, ou objeto de decisão judicial que determina suâ desconsideração para Íins

de certiÍcação da regularidade fiscal.

conforme disposto nos arts. 205 e 206 do cTN, este documento tem Ôs mesmÔs efeitos da certidão

negativa.

Esta cerfidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Ílliais e, no caso de ente federativo, para

úos os órgãos e Íunàos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passlvo no âmbilo da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nai alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8.2 12, de 24 de julho de 1991'

A acêitação desta certidão está condicionada à veriÍlcação de sua âulenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de211012014.

Émitide às 1O:25:17 do dia 1310512021 <hora e data de Brasília>.

Válióa até ogl11l2o21.
Código de controle da certidáo: 8142.3F87.7857 ,2F94
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

13t0512021

1t1



0411112021 08:1? Consulta Regularidade do Empregador \^"$O

Voltar lmprimir

CfrIXA
CAIxA ECoNÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Yalidadet2T / lO/2021 a 25/ll/2027

Certificação N úmero : 2O2LIO27 083453 58366 195

Informação obtida em 0417L/2021 08:17:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br

https://consulta-cí.cáixa.gov.br/consultacrf/pages/consuttaEmpregâdor.jsf 1t1

Inscrição: 59.to4.213loooi,-2g
Razão Socia|:I.4ERCEDES BENZ Do BRASIL LTDA

ENdETeço: AV ALFRED JURZYKOWSKI 562 / PAULICEIA / SAO BERNARDO DO CAI4PO
/ sP / 09680-900
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇÀ DO TRABÀLHO

CERTIDÃO POSITIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀIHISTAS
COM EEEITO DE NEGÀTIVÀ

Nome: MERCEDES-BENZ DO BRÀSIL LTDÀ. (MATRIZ E EILIÀIS)
CNPJ: 59. 1,04.213 / 000t-29
Certidão n"z L550L928 / 2021
Expedição: 13/05/202L, às 10:12:12
validade: 08/f1/202L - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição,

Certifica-se que UERCEDES-BENZ DO BRÀSrL LTDÀ. (MAIRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 59.10{.27310001-29, coNsIÀ dô Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas em face do j-nadimplemento de

obrigaçÕes estabelecidas no (s) processo (s) abaixo, com débito
garantido ou exigibilidade suspênsa:
O2L9LOO-26.2009.5.02. 0465 - TRÍ 02' Rcaião rr
** Débito com exigibilidade suspensa.
Tota1 de processos: 1.
Certidão emÍtida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n" )-410/20L\ do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
os dados constantes desta Certidão são de responsabil-idade dos
Tribunais do Trabal-hÕ e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expediÇão.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a tôdos os seus estabelecj-mentos, agências ôu fifiais-
A acêitaÇào desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www - tst. jus.br) .

Cêrtidão emitida gratuitamente.

INFORI,IÀÇÃO I!{PORTÀ}TTE

A Certidão Positiva de Débitos Trabalhj-stas, com os mêsmos efeitos
da negativa (art. 642-A, § 2", da Conso.Iidação das Leis do
Traba.Iho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibil-idade suspensa ou
garantidos por depósito, bloqueio de numerárj-o ou penhora de bens
sufici-entes.

DúviCas e sugÉstaes: cndtGLsr. jus.b!

l
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Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

DRT 12lPF - POSTO FISCAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
N" SFP-CER-2021/03384

cenidão emitida nos termos das Portarias cAT 20 de 0l/04/98 (DOE de 02/04/98) e CAT 135

de l8ll2l20l4 (DOE de l9l1212014).

São Bemardo do Campo, l4 de junho de 2021

SIGA r

Nome: MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA
Inscrição Estadual: 635.000.011.110 CNPJ: 59.104.2'1310001-29

EndeTeço: RUA ALFRED ruRZYKOWSKI , 562 , PAULICEIA, SÃO BERNARDO DO

CAMPO - SP, CEP: 09680900

Situação Cadastral: Ativô
Posto Fiscal de vinculação: DRT l2lPF - POSTO FISCAL DE SÃO BERNARDO DO

CAMPO

certifico que para a Inscrição Estadual supracitada constam débitos fiscais relativos ao

ICMS/lCM não inscritos em Divida Ativa, conforme segue:

Débitos Não Inscritos (ICMS):
- /JIM n' 4 .124 .967 -7

- AIIM n' 4.126.469- l - Contencioso Administrativo em andamento

- AIIM n' 4.139.472-0

finalidade: OUTRA FINALIDADE

Avisos:
I - Esta certidão NÀO versa sobre: (a) Eventuais débitos fiscais de outros estabelecimentos

do interessado; (b) Outros débitos de tributos eventualmente não mencionados acima;

2 - Esta ceÍidão só se aplica ao estabelecimento (matriz ou filial) acima indicado, não

incluindo outros estabelecimentos da mesma empresa, ficando ressalvado o direito da

Fazenda do Estado de exigir, a qualquer tempo, créditos tributirios que venham a ser

apurados. Tratando-se de certidão emitida para pessoa fisica, não é pesquisado na base de

dados a existência de débito para pessoajurídica da qual o interessado possa ser sôcio.

3 - A taxa de fiscalizaçào e serviços diversos foi devidamente recolhida nos termos da

legislação vigente.
4 - Prazo de validade da certidão: 06 (seis) meses conforme Portaria cAT nr. 20 de 0l/04/98

Data:

14 de juúo de 2021
Local:
DRT I2IPF. POSTO FISCAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

EULER DE FIGUEIREDO BARRETO
AGENTE FISCAL DE RENDAS

Responsável:

006.01.09.002Classif. documenlal

Assinado com senha por EULER DE FIGUEIREDO BARRETO - 17106/2021 às 11:08:19'
Documento No' 1906482Ê1292 - consulta à aulenlicidade êm
t tipillú,,,rr.aoc,rmentos.spsempapêl.sp.gov.br/sigaerpublicJapp/autenticár?n=190ô48261292

(DoE de 02104/98).
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Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

DRT 12lPF - POSTO FISCAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

EULER DE FIGUEIREDO BARRETO
CHEFE

DRT 12lPF. POSTO FISCAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

É
!J
O
0-

2

Hffi
Assinado com senha 9or EULER DE FIGUEIREDO BARRETO - 17106/2021 às 11:08:19.
Documento No: 190 82&'Í292 - consulla à autenticidade em
Àttpsr/www.docúmentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autênticâÍ?n=190648261292



MUNICIPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
SECRETÁRIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DO TESOURO

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO
DE NEGATIVA N," 259241202'I

O Encarregado do Serviço de Certidões de Tributos e Rendas Municipais, do Município de São

Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, na forma do Art. 340 da Lei lvlunicipal n.o 1802 de 26

de dezembro de 1969 e Resolução sF n.o 549 de 27 de fevereiro de 2015, CERTIFICA: em

virtude de requerimento de MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA, neste ato representada por

ANDERLANDIA LEONILDE DA COSTA e LUCAS GOMES DE SOUZA, no Processo Digital sob

n.o SB - 25.92412021 ,e de acordo com as informações apuradas pelo Serviço de Certidões e/ou

1, Seção de Fiscalização Tributária, que para MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA, CNPJ n o

59.í04.27310001-29, inscrita em nosso Cadasko sob n." 674-2, constam os seguintes débitos

para com a F azutda PÚblica Municipal, com relação a Tributos e Rendas Municipais,

calculados os acré§cimos legais, até a presente data:

lnscrição Mobiliária no 67 4-2:

Item

J

7

ô R$ 2.902,36

ISSQN 1s 1 1.20 15 R$ 202,29

ISSQN 428/20-280s366 15.12 2015

428120-2805367 R$ 677,28

R$ 1.321,36

428t20-2809369 R$ 876,41

428t20-2809370

I

10

11

12

Tributo
R$ 313,7015.05 2015428/20-2809358ISSQN

R$ 7.732,71428120-2809359

R$ 55.253,33

15.05.2017

15.01.2016ISSON

í 5.06.20',|6

428120-2809360

428120-2809361ISSON

R$ 11.779,1720 1
Ã15.11428t20-2809362

15.12.2015428t20-2809363

428t20-28A9364

428t20-2809365

15.07.2017

13 ISSQN

...continua

15.05 2016 R$ 4.327,77

61,_\

Lançto. Vencto. Vlr. Atual.

I

2 ISSON

4 R$ 35.709,93

ISSON

ISSON

ISSON 15.08.2015 R$ 566,13

o R$ 149,52

ISSON 15.01.2016

ISSQN 428/20-2809368

ISSON 15.08.2017



14

15

18

MUNICIPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
SECRETÁRIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DO TESOURO

coNTtNUAçÃO DA CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA
N.'2592412021 - FLS. 02

Tributo Lançto. Vencto. Vlr. Atual.

15.09.20 15 R$ 2.0í 5,04

ISSQN 428t20-2809374 í 5.01 .2015

428t20-280937s 15.03.2017

ISSQN

ISSON 428t20-2809378 15.03.20'16

R$ 1 .658,95

428t20-2809384 15.07.2018

R$ 9.6 ,13

R$ 10.676,76

Rs 9.030,07

428120-2809394 R$ 1.063,59

428l20-2809395

í9

11

22

24

zó

26

30

31

32

34

Rs 3.617,s8

R$ 2.510,08

428120-2809371 '15.06.2016

15.07.2016428t20-2809372

ISSQN

ISSON

ISSQN

R$ 2.188,37

R$ 2.304,35

ISSQN

R$ 14.38 ,36

R$ 6.099,2s15.04.2016428t20-2809379ISSON

15.01.2017428t20-2809380ISSQN23

R$ 6.098,7715.05.20'17

428t20-2809382

15.06.2018428/20-2809383ISSON

15.10.2017428120-2809385ISSON28

Rs 18.328,5715.02.2018428t20-2809386ISSQN29

R$ 12.642,061 5.03.20 í 5428120-2809387ISSON

428/20-2809388ISSON

R$ 8.343,87

15.12.2015

15.06.2015428120-2809389ISSON

R$ 1.134,47

R$ 1 854815.11.2015

428120-2809390

ISSQN

15.12.2015428t20-2809392

15.01.2016

15.05.2015ISSQN37

ISSQN

ISSQN

continua....

15.05.2017 R$ 14.792,37

661

Item

'16 428t20-2809373

17

R$ 63,44

ISSQN 428t20-2809376 't5.01.2016

20 428120-28A9377 '15.06.2018 R$ 14.247,34

R$ 14.525,82

ISSQN 428t20-2809381

ISSON 15.08.2017

R$ 15.134,76

27 ISSQN R$ 8rF,1s

1.) ISSQN 15.08.2015

428t20-2809391

35 ISSON

36 428120-2809393 R$ 3.984,67



MUNICIPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
SECRETÁRIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DO TESOURO

coNTTNUAçÃo DA cERTIDÃo postrva coM EFElro DE NEGATIvA
N." 259241202í - FLS. 03

Item

39

40

41

Tributo Lançto. Vencto.

ISSON 15.06.2017 R$ 21.079,14

ISSON 428t20-2809397 15.07.2017 Rs 23.698,84

ISSQN 428/20-2809398 15.09.2017

ISSQN 428/20-2809399

ISSON 15.04.20 18

ISSQN Rs 1.963,48

15.12.2017

15.01 .201 8

15.04.2017

R$ 17.277,42

R$ 463,67

R$ 3.275,99

RS 3.461,25

Rs 5.011,21

R$ 967,32

R$ 10.872,00

428t20-2809419 15.'10.2015

Tqzat2o-zaosqzo

42

43

45

46

47

48

49

50

5'1

53

54

55

56

57

58

ÃÔ

^)

ISSQN

15.05.2018

R$ 8.774,4415.06.20'18ISSON

15.11.2016428t20-2809403ISSON

R$ 4.140,53

ISSON

R$ 10.393,29

R$ 5.354,s9

428t20-2809406

428t20-28A9447

428t20-2809408

ISSQN

428120-2809409

428120-2809410

15.06.2017

15.07.2017

15-08.2017428t20-2809411ISSON

15.06.2017428t2A-2805412

15.12 2015

R$ 7.112,05428120-2809415ISSQN

428120-2809413

428120-2809414 15.0'1 .2016

í 5.06.2017

ISSON

R$ 4.046,8815.01.2016ISSON60

15.09.2015428120-2809418ISSQN61

R$ 850,42

ISSON

continua

R$ 18.400,39

fih

Vlr. Atual.

428120-2809396

R$ 9.170,53

15.10.2017 R$ 9.061 ,S1

428t20-2809400 R$ 1.466,96

44 428120-2809401

428120-28094A2

R$ s09,1s

428120-2809404 15.08.2017

428120-2809405 15.11.2017

ISSQN

R$ 837,39

ISSON R$ 540,47

52 ISSON

ISSON

ISSON R$ 54,93

ISSON

ISSQN

428t20-2809416 15.06.2018

428t20-2809417

ISSQN

63 r 5.1 1 .201 6



Item

65

66

67

MUNICIPIO DE SAO BERNARDO DO CAMPO
SECRETÁRIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DO TESOURO

coNTINUAçÃO DA CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA
N." 2592412021 - FLS. 04

Tributo Lançto. Vencto. Vlr. Atual.

428t20-28A9421 15.12.2016 Rs 16.791 ,70

ISSQN 15.05.2017

428t20-2805423 15.06.2017 R$ 33.854,89

ISSON 15.07.2017 R$ 68.037,48

428120-2809425 15.08.201 7

R$ 74.500,00

15.10.2017

R$ 32.784,40

ISSQN

15.04.2018

428120-2809432 15.07.2016 R$ 8,71

428t20-2809433 15.11.2016 R$ 7.960,13

R$ u7,13

RS'10.4 ,64

R$ 3.743,47

R$ 30.005,32

428120-2809443 15.10.2017 R$ 699,04

ISSQN 15.11.2017

428t20-2809445

I

69

70

71

73

74

76

77

78

79

80

Bí

82

84

87

64 ISSQN

Rs 62.302,47

ISSQN

R$ 3s.095,84

15.11.2017

428t20-2809426

428120-2809428

428t20-2809427

ISSQN

ISSQN

ISSQN

15.12.2017428t20-2809429

15.01.2018428t20-2809430ISSQN R$ 6.235,96

R$ 10.174,32428t20-2809431

ISSQN

428t20-2809434

15.01.2017428t20-2809435

ISSON

RS 1.382,5815.02.2017428120-2809436ISSON

R$ 4.121 ,8015.03.2017428!20-2809437ISSON

15.05.2017ISSQN

15.06.2017428t20-2809439

428t20-28A9440

ISSON

ISSQN 15.07.2017

428120-2809441

428t20-2809442

ISSON

ISSQN

88 ISSQN

continua

15.12.2017 R$ 35.023,14

vr

428t20-2809422

428120-2849424

68 ISSQN R$ 48 547,27

15.09.2017

72 Rs 3.024,42

ISSON

75 ISSQN

15.12.2016

ISSQN

428120-2809438

R$ 8.74s,68

B3 R$ 13.7í5,90

15.08.2017 R$ 1.2U,58

85 15.09.2017

86 ISSQN

428t20-2809444 R$ 5.2í 5,43



MUNICIPIO DE SAO BERNARDO DO CAMPO
SECRETÁRIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DO TESOURO

coNTtNUAçÃO DA CERTTDÃO POS|T|VA COM EFETTO DE NEGATTVA

O débito relacionado no item 106 (cento e seis) refere-se ao complemento do lançamento no

10995912021, constam 04 (quatro) parcelas vencidas no período de 11.01 .2O21 a 11.04.2021,

no valor total de R$ 586.603,77, mais 08 (oito) parcelas a vencer no período de 11.05.2021 a

11.12.2021, no valorde R$ í37.214,36. cada parcela.

lnscrição lmobiliária n" 014.014.012.000

Itêm

O debito relacionado no item 107 (cento e Sete) refere-se ao complemento do lançamento no

109961 12021 , constam 04 (quako) parcelas vencidas no período de 11 .01 .2021 a 11 .04.2021 ,

no valor total de RS 635,55, mais 08 (oito) parcelas a vencer no período de 11.05.2021 a

11.12.2021, no valor de R$ 148,66, cada parcela.

lnscrição lmobiliária no 014.014.018.000

Item Tributo Vêncto.

IPTU R$ 25.785,17

Vlr. Atual.

O debito relacionado no item 108 (cento e oito) refere-se ao complemento do lançamento no

10996712021 , constam 04 (quatro) parcelas vencidas no perÍodo de 11.01.2021 a 11.04.2021,

no valor total de R$ 8.980,29, mais 0B (oito) parcelas a vencer no período de 1105.2021 a

11.12.2021, no valorde R$ 2.100,61, cada parcela.

Tributo Vencto. Vlr. Atual.

IPTU 101/21-510996.1 2021 R$ 1.824,83

.continua..

sçl

N.o 2592412021 - FLS. 06

Lançto.

107

Lançto. 
i

108 101/21-5109967
I

2021
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MUNICIPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
SECRETÁRIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DO TESOURO

coNTTNUAçÃO DA CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA
N." 2592412021 - FLS. 07

lnscrição lmobiliária n" 0'14.019.01 í .000

Vlr. Atual.

O débito relacionado no item 109 (cento e nove) refere-se ao complemento do lançamento no

1}gg71t2O21, constam 04 (quatro) parcelâs vencidas no período de 11.01.2021 a 11.04.2021,

no valor total de R$ 36.249,57, mais 08 (oito) parcelas a vencer no período de 11.05.2021 a

11.12.2021,no valor de R$ 8.479,25, cada parcela,

lnscrição lmobiliária n" 01 7.010.001.000

O debito relacionado no item 1 10 (cento e dez) refere-se ao complemento do lançamento no

12408712021 , mnsta 04 (quatro) parcelas vencidas no perÍodo de 11 .01 .2021 a 11 '04.2021 , no

valor total de R$ 3.512,85, mais 08 (oito) parcelas a vencêr no período de 11 .05.2021 a

11.12.2021 , no valor de R$ 82't,70, cada parcela.

lnscrição lmobiliária no 017.016.001.000

Item Tributo Lançto. Vlr. Atual.

111 101t21-5124288 2021 RS 27.232,05

O débito relacionado no item '11í (cênto e onze) refere-se ao complemento do lançamento no

12428812021, constam 04 (quatro) parcelas vêncidas no período de 11.01.2021 a 11.04.2021,

no valor total de R$ 9.484,21 , mais 08 (oito) parcelas a vencer no período de 11-05-2021 a

Item Tributo Lançto. Vencto.

109 IPTU 101t21-5109971 2021 R$ 104.083,57

Item Tributo Vencto. Vlr. Atual.

110 IPTU 101t21-5124087 2421

continua...

Lançto.

R$ 10.086,45

Vencto.

IPTU



MUNICIPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DO TESOURO

coNTTNUAçÃo DA cERTtDÃo postrvl coM EFEITo DE NEGATTVA

Alfabética

Item

112

CERTIFICA, ainda, constar os seguintes lançamentos vincendos:

R$ 556,48

Alfabética

Tributo Lançto,

Rs í.060.504,922021

Vlr. Atual.

705t18-2751505

Item Tributo Lançto. Vencto.

113 TX. FISCAL. AMB, 05.07.2021 R$ 556,48

114 TX. FISCAL, AMB. 565t21-2507864 R$ 556,48

1 't5 IX. FISCAL. AÍ\,,18. 565/21-2507865 05.01 .2022

Item Tributo Lançto. Vencto. Vlr, Atual.
'Í t6 IVULTA 709t21-2572020 221O412021 R$ 104,r3

117 MULTA 709121-2572154 22104t2021 R$ í04,13

continua

s§-qô

N.o 2592412021 - FLS. 08

11J22021, no valor de R$ 2.218,48, cada parcela. Os débitos relacionados nos itens í06 (cento

e seis) a í 1'l (cento e onze) encontram.se em Grau de Recurso através do Processo

Administrativo n." SB-98977/2020, cuja exigibilidade está suspensa.

O debito relacionado no item 1 12 (cento e doze), constam 04 (quatro) parcelâs vencidas no

período de 07.08.2018 a 04.01.2019, refere-se a rubrica n.o 1291 (Obras de Constr. Civil, incl.

Demol. Reforma e Fiscal.) e encontram-se em Grau de Recurso através do Processo

Administrativo n.o SB-98977/2020, cuja exigibilidade está suspensa.

lnscrição Mobiliária n" 674-2:

Vencto.

ISSON

Vlr. Atual.

565/2',|-2507863

05.10.2021



MUNICIPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
SECRETÁRIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DO TESOURO

coNTTNUAçÃO DA CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO OE NEGATIVA
N.o 2592412021 - FLS. 09

Lançto. Vêncto. Vlr. Atual.

118 MULTA 0510512021 R$ 104,1s

1'19 MULTA 09t2't-2593268 13t05t2021 R$ 104,13

120 MULTA 709t2',t-2619530 17 t05t2021 R$ 156,18

121 MULTA 17 t0512021

709t21-2647211 17t05t2021

Os lançamentos relacionados nos itens 1 16 (cento e dezesseis) a 122 (cento e vinte e dois)

reÍerem-se a rubrica n..7161 (Multas p/ lnfração a Legislaçáo de Trânsito - FATRAN)

observarros, que existem lançamentos a serem constituídos referentes ao IPTU' para os

exercícios de 2016, no valor originat de R$ 1.530.706,56, exercício de 2017, no valor original de

R$ 1.503.077,76, exercício de 2018, no valor original de R$ 1.475.646,60, exercicio de 2019, no

valor originat de R$ 2.152.638,24 e exercício de 2020, no valor original de R$ 2-798 551 ,92, para

a lnscriçáo lmobiliária nÔ 014.014.010.000. obseruamos, ainda. que constam lançamentos

referentes à Taxa. de conservação de vias e Logradouros Púbticos, nao pagos, para o exercício

de 2015 / 2016 / 2017 / 2018 / 2O1g / 2020 / 2021, vinculados âs /nscrlções lmobiliárias no

014.014.010.000,014.015.012.000,014.019.011.000,017.010.001.000 e 017.016.001 .000,

respectivamente, porém, não devidos pelo contribuinte, em razão de decisão do Tribunal de

Justiça do Estado de Sào Paulo que, em Açáo Direta de lnconstitucionalidade, moüda pelo

itlinistério púbtico do Estado de São Paulo, declarou inconstitucional a norma legal instituidora

do referido tributo, tornando, via de consequência os lançamentos nulos, e impedindo sua

cobranÇa por pafte deste ilunicípio. O Recurso Extraordinário lnterposto pelo Municipio não tem

efelÍo suspenslvo, vigorando plenamente, nesta data, a decisào que impede a cobrança do

tributo. Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer dívidas

provenientes de Tributos e Rendas Municipais que venham a ser(em) constatada(s) em

veriÍicações futuras. O referido é verdade. Eu, Luiz Fernando Nogueira, a digitei Eu, IVauricio

Alves de Lira, a conferi e subscrevi. são Bemardo do campo, 19 de Abril de 2021

"ESTACERTIDÃoÉvÁLlDAPoR180(cENToEoITENTA)DIAS,coNTADoSDA
DATA DA SUA EMISSÃO

-l

'9J

Item Tributo

709t21-2580676

709t21-2622837 R$ 156,18

122 MULTA R$ 104,13



nsSJ-

T,UNICIPIO OE SA}'IÍA i,ARIA DO OESTÊ - ÉSÍADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.54'l/0001'26

ô t r. 
^x: 

lo42) !"'_r 1'ó
ru^ ro3E DE Fi^0Ç

óncÃo cnRnNCIADOR: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÁO

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCÀÇ AO

PREGÁO ELETRÔNIC O PARA REGISTRO DE PREÇOS N'06/20 21

PROCESS O ADNTI NISTRATTvo N" 2303{'001405/2021-1'l

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' IO/202I

CONTRATO N.' 1+I/202I, QUE ENTRE SI

ãrtru*on, PREFEITURA MUNI.IPAL DE

i*n r^*tn Do .ESTE' - PR E A MERCEDES-

S'NZ »O U*OSIL LTDA., PÀRA OS FINS QUE SE

ESPECIFICA.

O UUXTCÍPTO DE SANTA MARIA DO OESTE -. P& iNSCTitO NO CNPJ N'"

s5_684.544/0001-26, "o, 
.nd.r.ço'ril;:;ré J" França Pereira, 10. cEP: 85 230-000' santa

Maria do oeste - Pr. neste ato ôã-'1; itlo et"rtiro^rt-4"nicinal em Exercício' o sr'

oscAR DELGAoo. ur^it.irolP.?ui". 
"pãri"a", 

da cédula de Idenridade RG n"'

6.296.081-7. e inscrito 'o 
c p'r' 'n 

"?ói 
'isí'1il-tl ' residente e domiciliado na Rua João

Kulicz. 155. Jârdim Santa cr"tn lttt" "iiíat' 
ioàuuntt denominada CONTRATANTE' e

oía) MERCEDES-BENZ Do à'rüs-iil-iríi' inscrito(a)- no CNPJMF sob o no

ss.rcq.zlltoOot-zs. ttaiuaotal nu"ATiáã o"'fJ''tt't"*ski" 562 - CIP - 80541Q - Bairro

Vira pauliceia. cEp 09.680- r00.;i^ü""r.,prá á. suo Bemardo.do camoo - sp. doravante

desisnada ..NTRATADA. ".#'#";ü;.;nta'Ja 
pelotat 

. 
sr.( a) GUSTAVO ROSSI

NoõuEIRA, ponador{a) d' cJ:;'" ;t là't"Jã"it "; 
r à:qo 4ó l' exoedida pela {o) ssP/sP'

e cpF n.062.18s.178_10. " 
p.,li"iir.i"iêiísER BRAGA. poriadorlal da caneira de

Identidade n' e.s87.162-e' '-rJ# ;'i;i; ttlLtl .: cPF n' 26q 7e2 608-e8' tendo em

vista o oue consl-a no rtott"o nl iJoll'oolloslzoz t- t I e em-observância às disposições da

r ei n" 8.666, de 2l de junho * 
'õ:IJi:];io 

i:ô' a" 17 de iulho de 200? e na Lei n"

8.078, de 1990 - Código at 
'"'t'" 

áí õã*t*iao'' a' Decreto n" ' 892' Je 23 de iuneiro de

20lJ. resolvem celebrar o p'i*"tt Termo de Contrato' decorrênte do PREGAO

F.l.ETRÔNlco eNoe n' oonoiil p"'irttt^l" atnegistro de heços n" 10/2021' mediante

Irãau.rt^ . 
"onaições 

a seguir enunciadas'

1. CLÁUSULA PRIMEIRA _ OBJETO

l.l. O objeto do presente Termo de Conlrato e a aquisição de veículos de transporte

escolar dirírio de estudantes, o"'àti""a" de Onibus Rural Escolar (oRE) e Ônibus Urbano

Escolar Acessivel (ONUREA)' t' u"nitrntnto às entidades educacionais das redes públicas

de ensino nos Estados, oist.ito iJ.rat e Municípios, conforme condições, quantidades e

.*igen"i* ..tuUat.cidos no Termo de Referência' anexo do Edital'

DAIMI.PB
GNOUP



t4

ÚUNICIPIO OE SANÍA i,ARIA OO OESTE - ESÍADO DO PÀRANÁ

CNPJi I5.6 84.544/0 0 01-2 6

RU^ JOSE OC ÉR^Nç

1.2. Este Termo de Contralo vincula-se ao Edital do Pregão' identificado no

f.opo.tu u.n".dora, independentemente de transcÍição'

1.3. Discriminação do objeto:

2. CLÁUSULASEGUNDA-VIGÊNCIA

2.2. O prazo de vigência deste Contrato é de 280 (duzentos e oitenta) dias' contados da

emissão da ordem de serviço, prorrogável na formâ do art' 57' § l 

" 
da Lei n' 8 666/93'

preâmbulo e à

VALOR
TOTAL

VALOR
UNITÁRtO

TJNIDAD
EDE

MEDIDA

R§ 518.600,0002(-lnidadc

ônibus Urbano Escolar

Acessível Piso Alto -
ONTTREA PISO ALTO:
ônibus com comPrimento

total máximo de 7.000 mm'

caoacidade de carga útil

líquida de no minimo 1 500

kq, comportando transponâr'

minimo. de 2l (vinte e três)

passageiros adultos sentados

ou 29 (vinte e novc)

estudantes sentados, mais o

motorista. e deve ser

equipado com disPositivo

para rransPosição de

fronreira. do tiPo Poltrona
móvel (DPM), Para

embarque e desembarque de

estudante com deficiência' ou

com mobilidade reduzida,

que Permita realizar o

deslocamento de uma, ou

mais poltsonas' do salào de

passageiros. do exterior do

veículo. ao nivel do Ptso

interno.

GROUP

QUA
NTID
ADE

DESCRIÇÁoITEM

RS 259.300,00
6



lilUNlClPlo DE SANTA tilARlA Oo oEsTE - ESTÀDO Oo PÀRANÁ

CNPJ: 95.684.544/000'l -26

RU^ JO3€ DE FRÀNÇ

3 CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

O valor do presente Termo de Conlrato é de R§ 518'600'00 (Quinhentos e Dezoito

Mil e S€iscentos Reais)

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes enconftam-se no Termo

3.1

3-2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e- indiretas

decoÍrentes da execução contratual' inclusive tributos e/ou impostos' encargos socrals'

trabâlhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes' taxa de administração' frete'

seguro e outÍos necessários ao cumprimento integral do objeto da contratâção'

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

4.1 As despesas decorrentes desta contralação estão programadas em dotação

orçamentária própria. para o exercício de 2021' na classificação abaixo:

5.1.

de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

ReÍ'erênci4 anexo a este Contrato

CLÁUSULA SÉTIMA - GARAITITIA DE EXECUÇÀO

Será exigida a prestação de garantia na presente contratação' conforme regras

1

1.1

constantes do Termo de Referência'

Exercício4.90.52.00.00
1650
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8. CLÁUSULA OITAVA' ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de

Referência. anexo ao Edital'

9- CLAÚSULANONÀ'FISCALIZAçÁO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante

designado pela CONTRATANTi' "u 
f-rn" estabelecida no Termo de Referência' anexo do

?l]t"''.t^rrr* DÉ.IMA - oBRIcAÇoES DA coNrRArANrE E DÀ

CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CoNTRATADA são aquelas previstas no

Termo de Referência, anexo do Edital'

II. CLÁUSULÀ DÉCIMÁ PRIMEIRÂ _ SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

ll.l. As sanções referentes à execução do contralo sào aquelas previstas no Termo de

Referência. anexo do Edital'

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGT]NDA - RESCISAO

t2.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

l2.l.l. por ato unilateral t ttt'ito d' Adminisffação' nas situações previstas nos

incisos I a Xll e XVII ao un lS da Lei n' 8 666' de 1993' e com as consequências

indicadasnoart.S0du,nt',nuLei'semprejuízodaaplicaçãodassançõesprevistasno
Termo de Referência, anexo ao Edital;

l2.l .2. amigavelmente, nos termos do aÍ' 79' inciso Il' da Lei n' 8'666' de 1993'

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados' assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa'

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa previstâ no aí 77 daLei n'8'666' de 1993'

GROI]P
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12.4. O termo de rescisão será precedido de RelalóÍio indicativo dos seguintes aspectos'

conforme o caso: 
ialmente cumpridos:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parc

12.4.2. Relação dos pâgâmentosjá efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas'

rr. ãLÁusul-l obcme rrncuRA-vEDAÇÓES E PERluIssoES

13.1.ÉvedadoàCONTRAI'ADAinterromperaexecuçãodosserviçossobalegaçãode
*uO,ÍnOr"*.n,o OoÍ parte da CONTRATANTE' salvo nos casos previstos em lei'

13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este TeÍmo de Contrato pâra

qualquer operação financeira' nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na

i".,ruiao f i...u,iva SEGES/ME n'53' de 8 de Julho de 2020'

13.2.1. A cessâo de crédito' a ser feita mediante celebração de termo aditivo'

dependerá de comprovuçao da regularidade fiscal e.trabalhista da cessionária' bem

como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar

comoPoderPúbli"o..onfo*"alegislaçãoemvigor,nostermosdoParecerJL.Ol,de
l8 de maio de 2020'

13.2.2. Acrédito a ser pago à cessionriria é exahmente aquele que seria destinado à

cedente (conraÉd") ptl^;;;;çã" do objeto contratual' com o desconto de eventuais

multas, glosas e prejuízos causados à Administração' sem prejuízo da utilização de

institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN

SEGES/ME n' 5, de 2017, caso aplicáveis'

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUÀRTA- ALTERAÇÓES

14.1. Eventuais aherações contratuâis reger-se-ão pela disciplina do art 65 da Lei n" 8 666'

de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais' os

acréscimos ou supÍessões qut st fiittm necessiirios' até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato'

14.3. As supressões resultântes de acordo celebrado entre as paÍes contratântes poderão

exceder o limite de 25% (vinte e cinco poÍ cento) do valor inicial atuâlizado do contrato'

CROUP
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15. CLÁUSUI-A DÉCIMA QUINTA ' DOS CASOS OMISSOS'

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE' segundo as disposiçÓes

contidas na Lei n" 8.666, at lss3' nu I-ei i'to'Szo' de 2002 e demais normas federais de

licitações e contratos administrativos e' subsidiariamente' segundo as disposições contidas na

Lei n" 8.078, de 1990 . Código de Defesa do Consumidor - e noÍnas e princípios gerais dos

I6. CLÁUSULA DÉCIMÂ SEXTÀ - PUBLICAÇÃO

16-1. Incumbirá à CONTRA1 ANTE providenciar a publicação deste instrumento' por

extrato, no prazo previsto na Lei n' 8 666' de 1993'

11. CLÁUSULÀDÉCIMASÉTIMA_FORO

lT.l.EeleitooForodeBrasiliaparadirimiroslitígiosque.decorreremdaexecuçãodeste
Termo de contrato que nao oor.u.'.", .ompostos pela conciliâção. conforme art. 55, §2'da

contlatos

Lei n' 8.666i93.

contraentes.

Para Íirmeza e validade do pactuado' o pÍesente Termo de Contrâto foi lavrado em duas

(duas) vias de igual teor, qut, Jtpoit de lido e achado em ordem' vai assinado pelos

Santa Maria do Oeste - Paranâ 05 de Novembro de 2021'

oscAR BiUlÜã3H?;i#i*
DELGADo:7O 1 5 9432987 Date: 2021 1 l oe I 0:l 4:27 -02'00'

&a-e-

Assinado de forma

digitalPor
Gustavo Rossi

Nogueira
Dados: 2021't 2.13
'19:58rt4 -03'00'

osceR »glceoo
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRANTE

MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA - CNPJ n" 59. 104.2

GUSTAVO ROSSI NOGUEIRA - CPF n" 062.189.378- l0
7310001-29

cRollP

CONTRATADA
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Assinado de íorma digitàl por clebeí 8Íaga

Oados: 2021.12.13 1 1:42:50 {3'00'

J n' 59.104.27310001 -2()

. FotErFrxr loar) 1"'_r 
'z31

/

I,k W
MERCEDE

Assinàdodeforma
digitâl por Rubens

BaÍtoczev5ki
Dados:2021.12.13
1*43S8 {3'00

TESTEMUNHAS:

ÇseNz oo eRA SIL LTDA. . CNP

CLEBER BRAGA - CPF n" 269.792.608-98

CONTRATADA

Assinado de forma

L
Nome: FERNANDO PES Nome: MII Ía

CPF:578.0 cPf: 455.753.5oa-94 Dados: 2021.12.13
RG: 39167 '!0:14:21 -03'00'

- mNÍEruna
6,-. j{. à ilbr, '6"11",r. 

O" O' r"'
CPF: 033.183.6

lrsta oúeina dc assinatura é pane inteErirnle c

õii-uiiiii'rn Mt:'{lclPAL DE sÀ\rA \lA
BR{SII, I-TDÀ.

n" l4l/20211, tirnrado entre a

RlÀ lx) ESTII e a cnrprcsa \l[-R( f-I)t)S-BÊ\Z l)o

DAIMI.ÉN
6tou!

g

RG: ?.605.179-8 ,
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EXTRATO DE CoNTRATO ADMINISTRATIVO Ne Í4/.l2O2L

ContÍatante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE' pessoa Jurídica de direito

público interno, inscrito no cNPJ do MF sob ne 95 684 544/0001-26' com sede na Rua José de

Frânçâ Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - Pr' neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. OSCÁR DELGADO'

BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ sob n's

Alfred Jurzykowski, 562, Bairro Pauliceia, São
Contratado: MERCEDES-BENZ DO

59.104.27310001-29, estabelecida à Rua

Bernardo do Campo - SP.

oBJETO: 'AQUlSlçÃo DE 02 (DOls) Ôttttsus unglNO ESCOTAR ACESSÍVEL Plso ALTO -
ONUREA PISO ALTO".

Valor Total dos ltens RS 518.600,00 (Quinhentos e Dezoito Mil e Seiscentos Reais)

Data dê assinatura: OS de Novembro de 2021'

vigêncie: lol}8l2072

18.600,0059.300,00UN00

ASSAGEIROS, DO EXTERIOR
AO NIVEL DO PISO INTERNO

LT
LEESSACLARscoEUó S

N UBôoP o5EARNo UTOALP oa
MMÁXOTALToMENTMU RP o

PORTAN

TA

LT

CARE D EDADCAP007 0ED
KG500N oMt/oNEDtl DAoLILTI oMNTR RPS oRANTDoM

E oRSAGPAS5ÊTRENTEl5E (vt
TEN E2IoUADOS (vtNTETOLU

SS MAITN oADSETESDANSTE UOVEN
U PEORE SEDEVEeTo OR

SIaRAN POTARAPVOTIDM SPOSo
oNRPOTI oPDo

EUo EE BARMP RALÓVE
ME oDANTUSTEE DEUBARoED EM

D DBo LMcoMOUF C ÊtlE
ULIZAREAT RERMPEUoZUER D DA,

MAoUU MA,DENE TOOCAML
EDSALÃODOoTR NASoP L

EICULO,

1

5'18 600.00
TAL=>

1"," 39

TotâlUnit.
do

URBANO

MM,

FRONTEIRA,
(DPM),



0811112021O8:O7 Prefeiturâ Municipal de Santa Mariâ do Oestê

ESTADO DO PAR{NA
PR-EFEITURA MUNICIPAL DE SANTA [L4.RIA DO OESTE

Valor Total dos Itens RS 518600,00 (Quinhentos e Dezoito Mil e

Seiscentos Reais).

Dâta de âssinaturâ: 05 de Novembro de 2021

Vigência: l0/08/2022

Publicâdo Por:
Fernando LoPes

Código Idcntifi càdor:96E2CEE8

Rs-i@'.

Contratâíte: O I\IUNICIPIO DE SÀr-TA MARIA DO OESTE

pessoa Jurídica de diÍeitô público intcmo, inscrito no CNPJ do Ml-

sob n" 95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de França Pereira'

l0 Santa Maria do Oestc - PÍ, neste ato representâdo por seu

pret!ito municipal. Sr. OSCAR DELGADO'

ContÍâtado: MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA' inscrita no

CNPJ sob n.' 59 104.27310001 -29' estabclecida à Rua Alfred

Jurzykowski. 562. Baino Pauliceia. São Bemardo do Campo - SP

oBJETO: "AQUISIÇÀO DE 02 (DOIS) ÔSrgus unnllo
ESCOLAR ACÉSSÍVEL PISO ALTO _ ONUREÂ PISO AI'TO'.

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná

no dia 08/ll/2021. Edição 2385
A verificaçào de autenticidade da matéria pode ser feita

informando o código identificador no site:

http://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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